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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÃO FRANCISCO

comtssÃo oe ltcrlçÀo

EDITAL
INSTRUMENTO CONVOCATORIO DA TOMAEIA DE PREÇOS no 00412022-Pill ,i,Ã,f

FRANCISCO

O naUrulCíPlO DE SÃO FRANCISCO, por intermédio de sua PREFEITURA, acresc,ija do
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal da Assistência Social, atravé:s í.iit Íiua
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria no 004, de 03 de jaxe ro de
2A22, comunica Vossa(s) Senhoria(s) que receberá e iniciará a abertura dos eti,.t )[cs,
contendo a documentação e proposta alusivas à esta licitação para contrat,r( o de
agência de propaganda, que se processará sob o regime da Lei Federal n" 12.23i'., rJe 29
de abril de 2010, Lei Federal no 8.666193 de 21 de junho de 1993 com suas alter*çóes
posteriores, Lei Complementar no 12312AA6, de 14 de dezembro de 2006, alteradir pela
Lei Complementar No 147, de 07 de agosto de 2A14, Lei n' 4.680, de 18 de jt-:rrito de
1965, Decreto n'57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Decreto n'4.563, de;:1 de
dezembro de 2A02, pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP (Corselho
Executivo das Normas-Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, da seguini.ü: irrnhâl

1. DA IDENTIFICA A DA LICITACÃO

1.1. MCIDALIDADE: TOMADA DE PREçOS no 004/2022-PM SÃA FAR^,C,SCO"

1.2. TIPO: Técnica e Preço.

1.3. FORMA DE EXECUçÃO e REGIME: Execução lndireta, em filer;,, I de
Empreitada por Preço Unitiárío.

1.4. ORGÃOS INTERESSADOS: Prefeitura de São Francisca, tendo #oíro
integrantes o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Ássrsfência §or;,';rl.

1 .5. CNPJ n' 13.1 18.435/0001 -87, 1 1.446.32710001 -08 e '14.627 .92810001 -05.

2, DO OBJETO

2.'1.É. objeto da licitação a Contratação integrada com a Prefeitura Ír/unicipal, r i::urrdo
ltíunicipal de Saúde, o Fundo lt/unicipal de Assistência Social de 01 (uma) agrinr:ia de
publicidade e propaganda, especializada na prestação de serviços de publicidad* rs;im
compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradamente que tenh;a,rr por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, i: exciiu{.}ão
interna, a intermediação e a supervisão da execuçáo externa e a distribr; r de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difun<iir Je,ias
e informar o público em geral, observado o caráter educativo, inforrnativo e de orir:r, aÇão
social, nos termos do artigo 37, §1o da constituição da repúbtica federativa do br;:sil de
1988, detalhados no briefing e na forma do termo referência, integrantes deste, *:drtal,
conforme especificado no anexo e deste instrumento. 6
2.'/-.1. Poderão ser incluídos corno atividades complementares os serviços espectri;,rarlos
pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumrii. ,s dê

End.: Praça SanÍos Soárin ho- n" 246 - Centro Sáo Francisco- CEP.: 49.945-000 - Fone/Fax: !079: '.i.i'7-''150
C.N.P.J": 13.r18.435l000?-87 - São Francr'sco §§.
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avaliaÇão e de geraÇão de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os rítÊ:i)s de
divulgação nos quais serão difundidas as peçâs e ações publicitárias oLr solie os
resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica das peri;as e
projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovac|:ras de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando a expi,insão
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias;

2.1.2. E vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de ass;e,.,,srlria
de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por finali"::':1cr a
realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas .:r, tr eio
de procedimentos licitatorios próprios, respeitado o disposto na legislação em vigr:r,

2.1.3. As pesquisas e avaliações, previstas no subitem 2-1.1 como ar.i'-, ,iades
complementares, terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento estraliir,co, a
criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das carnp*nhas
publicitárias realizadas em decorrência da execuçáo do contrato, sendo vedada a inr:iusão
nas pesguisas e avaliaçÕes de matéria estranha ou que nâo guarde pertinência i,i á':ica
com a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de seruir),l:,s de
publicidade.

2.1,4. Para a prestação dos serviços será contratada't (uma) agência de publii:cilde e
propaganda, doravante denominada agência, licitante ou contratada.

3. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

3.1. DATA: 22/12/2A22 Pinte e doís de dezembro de 2A24.

3.2. HORARIO: 09h.

3.3. LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação, Praça Santos Sobrinâio- n"
246 - Gentro, §ão Francisco, §ergipe.

4. DOS.ANEXOS

4.1. lntegram o instrumento convocatório:

4.1.1. ANEXO I - Briefing e Terrno de Referência.

4.'1.2. ANEXO ll - tModelo de Procuração.

4.'|.,3. ANEXO lll - ttíodelo de Declaração de Recebimento dos DocuÍ"t1É:rli,,s da
Licitação.

4.'1.4. ANEXO IV - ÍVlodelo de Declaraçâo de Empregados Menores.

4.'l.s.ANExo v - 
^/odelo 

de planilha de preço. 
'cru.,§ 

rvrtirrurt'§' 
V

End.: Praça SanÍos Sobrin ho^ n" 246 * Cênfro Sáo Francisco* CEP.: 49.945-A00 * Fane/Faxi J07$, i.i Ê " í50
C.ÀJ.P.J.; 13.118.4351040r-87 - §âo Francrsco §E
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4.1.6. ANEXO Vl - h/inuta de Contrato

5, DAS TNFORMAÇO-ES

5.1. Os interessados poderão obter quaisquer informações através da Corrtissão
Permanente de Licitação - CPL, de Segunda à Sexta-íeira, das 08h00min (oito hor*s) às
13hmin (treze horas), no endereço supra-indicado, ou pelo [r-mail:
cplsaofrancisco2020@outlook.com ;

5.2. A Administração lVlunicipal de São Francisco disponibilizará para presta:i -inq
serviços objeto desta licitação o valorde R$ 330.000,00 (trezentos e lrinta mil rtrr*i,r), no
período de doze meses, podendo, a critério e conveniência administrativa, ser pí(:'ii gi:ldo
por iguais e sucessivos períodos, conforme preceituado o artigo 57, inciso ll al ."et no

8.666/93.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO - R$ 170.OOO,OO

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE * lOO.OOO,OO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 60.000,00

5.3. O valor total previsto no item anterior, consta do orçamento do Poder Exec,.;ti,,.'o, de
acordo com o disposto no Plano Plurianual vigente, e com as previsões e rloiaçóes
orçamentárias da Prefeitura Ívlunicipal de São Francisco, Fundo Municipal de §*ride e
Fundo ldunicipal de Assistência Social .

5.4. A Prefeitura e demais órgãos integrantes se reservam ao direito de, a siêL r 'tério,
utilizar, ou não, a totalidade da verba prevista e contratada, de acordc' i: iii*
necessidade; em face da peculiar natureza do contrato de prestação de seru,ç; : ] ser
celebrado, a não utilização dos recursos previstos não gera qualquer dii,l ] ao
contratado, seja de que natureza for, inclusive indenizatoria;

5.5. A Prefeitura e demais órgãos integrantes se rêseryâm, ainda, ao direito de pr:,ci;dtlr a
licitações distintas, para realizações de eventos específicos e eventuais, do inter"er:::,;e da
municipalidade.

5.6 A agência de publicidade vencedora e classificada terá que utilizar cs t:,:.ürsos
distribuídos conforme as necessidades dos órgãos previstos no ítem 5.2.

6. DA PARTICIPAÇA0

6.1. Poderão participar da licitação quaisquer Agências de Propaganda - pessoár jr.rrídica

* que satisfaçam a definição de "agência de propaganda", constante do artigo i}" rlrr .ei no

4.680/65, constituída ou em regular funcionamento no Brasil, ê que, nê i',,,, ,3 de
habilitaçâo, comprovem possurr os requisitos de qualificação exigidos ntisir ,,d tal,
conforme o arl.22, §2o da Lei n' 8.666/93; 

WJ
Encl.: Praça SanÍos Soàrin ho- n" 246 - GenÍro Sáo Francisco* CEP.: 49.945-0A0 - Fane/Fax: !079J 3.1 :7-'' 150

C.N.P.J.: 13.r18.435/0A0r-87 - §êo Francisco §E
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6.2. O licitante poderá acompanhar os atos públicos da licitação, neles manili:li,lí"se,
solicitar esclarecimentos, consignar em ata o que lhe convier, bem como apressrr..:r as
impugnações e interpor os recursos previstos em lei:

6.2.1. Através de seu representante legal da pessoa jurídica, o qual deverá ailre -i. r.i.ir $
Contrato Social, Estatuto ou eventual alteração posterior, que comprove i:, sua
representação;

6.2.2. Através de procurador, que deverá apresentar instrumento procuratório q,:e lhe
confira poderes para a prática dos atos supramencionados, conforme consta no ANtiXl) ll
deste Edital.

63. Em todos os casos, o licitante, representante ou procurador deverá a[.rr,,rrtrtar
documento de identidade de fé pública;

6.4. A procuração por instrumento particular (ANEXO ll), outorgada por pessCIa jr-."idrca,

deverá ser acompanhada do respectivo Contrato Social, Estatuto ou eveniuâl :iit,: '"a,iâo
posterior, que comprove a representaçâo legal do seu signatário;

6.5. O Contrato Social ou Estatuto, quando apresentado de forma consolidada srli.r, itrri a
necessidade de apresentação das alteraçÕes anteriores;

6.6. Os interessados que não atenderem às exigências deste item não poc:*rr .,o se
manifestar, resguardado, apenas, o direito de acompanhar a licitação como ourrinte s,

6.7. Não serão admitidos a esta licitação os casos previstos no art. 9o da Lei no 
'-9.ô$6193,

os suspensos, declarados inidoneos ou impedidos de licitar; os que estiverem êffi rr:rgime
de falência, concordata ou insolvência civil; os que possuam entre seus sócios. clirir:lntes
ou empregados servidor do orgão interessado ou responsável pela licitaçác e os
consórcios de empresas. Porém, é possível a parlicipação de empresa ern recl,t)r;.ai;ão
judicial, desde quê amparada em certidão emitida pela instância judicial conrpeterrri , ,luê
certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a parti':ip;rr de
procedimento licitatorio nos termos da Lei 8.ô66/93, de acordo com o Ac. 8.271i'.1'. 1', -Za

Câmara/TCU.

6.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa r',' 1i';§6
para participação deverão, no ato do credenciamento, apresentar a Ci"rr,s:ião
comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno mediarrte i:q,rtirlão
expedida pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8" da lnstrução N*r:nativa
n'103, de 30 de abril de2AA7, do Departamento Nacional de Registro do Corr,errcio -
DNRC do ano vigente.

V. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇAO

7.1. A documentação e a proposta deverão ser entregues no local indicado no t.i,i't 03
deste Êdital, até o dia e horário fixados para o recebimento dos rnesmos, err 0'' , irco)

B
End.: Praça SanÍos §oÕrinho- no 246 * CenÍro São Francisco- CEP.: 49.945-000 * Fane/Fax: {07'3i J,i' 7-'150

C.N.P.J.: 13.r18.43510AA1-87 - São Francrsco SE
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envelopes - um sem identificação e os demais A, B, C e D - separados, fech;rlos e
lacrados, da seguinte forma:

Envelope A
Proposta TécnicalPlano de Comunicação Publicitária da {nome da Empresa}
TOMADA DE PREçOS n' 004/2A22 - Prefeitura Municipal de São Francisco.

Envelope B
Proposta Técnica/Conjunto de lnformações da (nome da Empresa)
TOMADA DE PREçOS n' 004/2A22 * Prefeitura Municipal de São Francisco.

Envelope C
Proposta Comercial da (nome da Empresa)
TOMADA DE PREÇOS n' 004/2A22 - Prefeitura Municipal de São Francisco.

Envelope D
Documentos de Habilitação da (nome da Empresa)
TOMADA DE PREÇOS n" 004/2A22 - Prefeitura Municipal de São Francisco.

Envelope sem identiÍicação

7.2. A envelope sem identificação é destinado à apresentação da via não identiÍ ; , la d*
Plano de Comunicação PublicitárialProposta Técnica, e será padronizado e fo, : §ido,
previamente, pela Prefeitura, sem nenhum tipo de identificação.

8. DA PROPO§TÁ TECNICA

8.1. A Proposta Técnica será composta de um Plano de Comunicação Puhlii:itária
(Envelope sem identificação e Ênvelope A), pertinente às informações expressâs no
briefing, Anexo deste Edital, e de um Conjunto de lnforrnações referentes ao prour.rrlente
(Envelope B);

8.2. Para efeito de avaliação a licitante deverá apresentar uma campanha simulaca :lcbre
o tema hipotético "COLETA SELETIVA DE LIXO", com verba de RS 5].r..i)C,00
(cinquenta mil reais), e duração de 30 {trinta} dias, conforme disposto no ;':lng,
conforme disposto no briefing, Anexo deste Edital;

l_'\J0103

n qêr8.2.1. Desta simulação os preÇos das inserções em veículos de comunicação dr
os de tabela cheia, vigentes na data de publicação do Aviso de Licitação;

8.2.2. Devem ser desconsiderados os custos internos de agência (criação e finali;ra,;ão) e
os honorários sobre todos os serviços de fornecedores;

8.2.3. A critério da Prefeitura, a campanha publicitária da licitante vencedora podr'rá, ou
não, vir a ser produzida, e veiculada, com ou sem modifi ^ 'a do Cr:irlrato.caçoes, n, u,nfr,

8.3. O Plano de Comunicação Publicitária - Envelope sem identificação - vcrsará

End': Praça sanÍos sobnni?,'i, 
íi|.;r"rííi§.;r::tr;t;;t;!tt:r4e'e45'000 

* Fone/Fax: 
"ú7ei 

i'i:7''154
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sobre os seguintes tópicos

8.3.1. Raciocinio básico: composto sob a forma de texto, que apresent:it'r,l um
diagnóstico das necessidades de comunicação publicitária da Prefeitura. a comp,rêr:insão
do proponente sobre o objeto da licitação e os desafios de comunicaçã,r í:? ielem
enfrentados;

8.3.2. Estratégia de comunicação publicitária: composta sob a forma de tt,' ' Ii-ic
indicará e defenderá as linhas gerais da proposta para suprir o desafio e alcil': rlr os
resultados e metas de comunicação desejadas pela Prefeitura;

8.3.3. ldeia criativa: sob a forma de exemplos de peças publicitárias, que corresí:oí'rJerão
à resposta criativa do proponente aos desafios e metas por ele explicitados na estrirtégia
de comunicação publicitária;

8.3.4. Estratégia de mídia e não mídia: texto em que o proponente explii;ii:li'il e
justificará a estratégia e as táticas recomendadas, em consonância com a estraté1:ia de
comunicação publicitária por ela sugerida e em função da verba disponível indica,Ja reste
instrumento convocatório, apresentada sob a forma de textos, tabelas, gráficos, plr.rnilltas
ê por quadro resumo que identificará as peças a serêm veiculadas ou distribuídas r,r suas
respectivas quantidades, inserçóes e custos nominais de produção e de veiculaçâ,:' ilesta
simulação deverá constar um resumo geral com informações sobre:

a) O período de distribuição das peças e/ou materiais;

b) As quantidades de inserções das peças em veículos de divulgação

8.3.5. O Plano de Comunicação Publicitária consistirá, assim, de um conjunto de te. ':tcs e
exemplos.

8.3.5.1. Os textos, no totâl, não poderão exceder a 20 (vinte) laudas, devi,."iâ',rente
numeradas, e deverão, obrigatoriamente, sêrem confeccionados no aplicativo !vr-,,d, da
seguinte forma e formatação, sem alteraçôes, acréscimos ou supressÕes:

.Papel: A4 Branco

. fvlargens superior e esquerda: 3,0 cm (três centímetros)

. Margens inferior e direita: 2,0 cm (dois centímetros)

.Orientação: Retrato

. Cabeçalho e Rodapé: 1,0 cm (um centímetro)
r Fonte: Arial
.Tamanho: 10 (dez)
. Alinhamento : Justificado
. Recuos esquerdo e direito: 0 cm (zero centímetro)
. Especial: primeira linha por 2,0 cm (dois centímetros)
. Espaçamentos antes e depois: 0 pt (zero ponto)
o Entre linhas: 1 ,5 linha (uma linha e meia)

End.: Praça SanÍos Soàrin ho- no 246 * CenÍro Sáo Francisco* CEP.: 49.945-0A0 * Fone/Fax: !A79) 3.ii.,7-l150
C.N.P.J.: I3",18.435/0001-87 - Sáo Francrsco §E
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. NumeraÇão: fim de página (rodapé), alinhamento à direita, na mesma fr.,nte e
tamanho do texto

8.3.5.2. Os exemplos não serão em número superior a 10 (dez), limitados a 02 (doit;) para
cada tipo de peça, podendo ser anexad os lay oufs, sÍoly baards, monstro de rádic,. *1c..

8.3.6. Para a elaboração das tabelas, planilhas e gráficos integrantes da estratéqia de
mídia e não mídia - item 8.3.4, os proponentes poderão utilizar as fontes tipográfici,rr: {lue
julgarem mais adequadas para sua apresentação,

8.3.7. E vedada a aposição, em qualquer parte da via não identificada do lllilo de
Comunicação Publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificaçâ:r i: : seu
proponente antes da abertura do involucro da via identificada;

8.3.8. A via identificada - Envelope A - do Plano de Comunicação Publicitária r,:tá o
mesmo teor da via não identificada, sem os exemplos de pêçâs referentes a ideia cri:r{iv6;

8.4. O Conjunto de lnformações referentes ao proponente - Envelope B -- v,,rsará
sobre os seguintes tópicos:

8.4.1. Capacidade de Atendimento: tanto geral, considerando-se a totalicl,*tiir:, (los
setores da licitante, quanto específica, no que diz respeito ao setor de ater-iililrento
propriamente dito. Este tópico, a ser abordado sob a forma de textos, sem e){{}',rpros,
inclui:

8.4.1.1. Relaçâo nominal dos principais clientes atendidos pela licitante à e.,1. a da
apresentação dos documentos de habilitação, devidamente conrprovada, r, rr a
especificaÇão do período de atendimento de cada um deles;

8.4.1.2. Quantificação e qualificação dos profissionais que serão postos à dispo:;ri.;.ro da
linha de atuação, de maneira discriminada, por setor da licitante (estudo e pcs; iuisa,
planejamento, criação, produção de rádio, cinema e televisão, produção gráfica, t'rdia e
atendimento, etc.), devendo a licitante indicar, câso a caso, quantos profissionais ,L: cirda
nível servirão a linha de atuação;

8.4.1.3. As instalações, a estrutura e os recursos materiais disponíveis para a exer;ução
do contrato;

8.4.1.4. A sistemática de atendimento, discriminando-se as obrigações a serem cun [rridas
pela licitante, na execução do contrato, incluídos os prazos â serem praticados clE,,r;dÊ o
momento da solicitação dos serviços até sua criação, produção e veiüula+.,,,. , eni
condiçôes normais de trabalho, na criação de peça avulsa ou de carnpanlr.l s nâ
elaboraçâo de plano de mÍdia; 

F
8.4.1.5. A discriminação das informaçôes de marketing e comunicação, das pesqiji:i;ls de
audiência e da auditoria de circulação e controle de mídia que colocará regulari,':r rrle à
disposição da Prefeitura, sem ônus adicional, durante a execução do contrato.

End: Praça santos soónn 
i?, i, íi§;§iiii§.rr: :?J?;ffi::t 

: 4e'e45'000 - Fane/Fax: '107':i :' i- 'f 5n
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8.4.2. Repertório: A ser apresentado sob a forma de texto, que indique o desemf)€)r'iito do
proponente na prestação de serviços publicitários a outros clientes, tanto do setor '' tbticr
quanto do setor privado, acompanhado de exemplos, da seguinte forma:

8.4.2.1. Poderão ser apresentadas até 36 {trinta e seis) peças/exemplos, nssim
distribuídas: até ü6 (seis) peças para anúncios de TV (vídeos): até 06 (seis) pêr)âi, pârâ
anúncios de rádio (spoÍs eÍou jingles); até 04 (quatro) peças para anúncios de internet; e
ate 20 (vinte) peÇas para anúncios gráficos, sendo essas até 04 (quatro) peças parii cada
tipo (jornais, revistas, outdoor/busdoar, carlaz e folder\ todas veiculadas, exihicas,
distribuídas, divulgadas ou expostas a partir do ano 20'10 (dois mil e dez);

8.4.2.2. Para cada peça deve $er apresentada uma ficha técnica, com a indicaçãr: . ,o nta
do problema que cada peça se propôs a resolver, título, data de produção, pellri:lo de
veiculaçâo, exibição, distribuição, divulgação ou exposição e menção de pelo ÍÍ1,.::.rr'[i uffl
veículo, meio ou espaço que a veiculou, exibiu, distribuiu, divulgou ou expôs,

8.4.2.3. Os vídeos deverão ser fornecidos em DVD; os spoÍs elou jingles. en', { ); as
peças de lnternet, em CD-ROtvl; as peças gráficas (anúncios em jornais, rê', i ri ür-,

outdaor), em proporçÕes que preservem suas dimensões originais e suâ leitura (:iri ,Jepêl

A4. No caso de folder, se apresentado em A4 frente e verso será considerado r)ijrro 02
(duas) peÇas;

8.4.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação: Apresentar até (i2 rdr:is)
cases sÍories, sob a forma de texto descritivo, dos problemas enfrentados, das soi*ções
encontradas e dos resultados alcançados. Os oases sfories deverão, necessariari':erlte,
ser endossados pelos respectivos anunciantes, devendo estar claramente assir;,;,,.id: o
nome e o cargo/função daquele que assinou o casê;

8.4.4. 0 Conjunto de lnformaçôes referentes ao proponente consistirá, assirn. ,:.,,i um
conjunto de textos e exemplos.

8.4.4.1. Os exemplos deverâo ser apresentados na forma dos itens 8.4.2.1 a 8.4.!r.3

e. pA,,§_a!]coMts s{o rÉ,cNtcA

9.1. As propostas técnicas serão analisadas e julgadas por subcomissiio tcr;nica,
constituída por 03 (três) membros que sejam formados em comunicação, publiciCarle ou
marketing, ou que atuem em uma dessas áreas, sendo que, pelo menos, 1/3 (unr lerço)
deles não poderá manter nenhum vínculo funcional ou contratual, direto ou indirek.i. com
esta Prefeitura; b
9.2. A escolha dos 03 (três) membros da subcomissão técnica dar-se-á por'ro,r*, r, êtn
sessão pública a ser realizada em 29/1112022 (vinte e nove de novembro de d,"'i:r mil e
vinte e dois), as 09h00min (nove horas), na Sala da Comissão Permanente 0e i-i{":,,aiião
desta Prefeitura, Iocalizada na Praça Santos Sobrinho- no 246 - Centro Sâo Fr;.rr i)r§,co,

entre os nomes de uma relação que terá, no mínimo, 6 (seis) integrantes, entrr) os i ')r]1es

End.: Praça SanÍos Soárín ho- n' 246 - CenÍro Sáo Francisca* CEP.: 49.945-000 * FanelFax: i07.9; 1..i :,7-.t150
C.N.P.J.: 13.118.435/0001-87 - São Franctsco §E
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da relação estabelecida pela Portaria no 187 de dezessete de novembro de2ü2'i^ i'i sêrá
composta por profissionais que não mantem nenhum vínculo funcional 6s Ç{rítí,ati:al,
direto ou indireto, com a Prefeitura e órgãos integrantes;

9.3. A relação dos nomes referidos no item 9.2 está publicada na imprensa ofic;i.ti lt,ste
Município, em 18111{2022, (dezoito de novembro de dois rnil e vinte e dois), ccr:i )r,)Zo
nâo inferior a 10 (dez) dias da data em que será realizada a sessão pública marci].ii:l para
o sorteio;

9.4. Ate 48h (quarenta e oito horas) antes da sessão pública destinada ao s,'-,rteio,
qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante da relação a que se refer*,m os
itens 9.2 e 9.3, mediante fundamentos jurídicos plausíveis;

9.5. Admitida a impugnação, o impugnado terá o direito de se abster de *1.ir:rr na
subcomissão técnica, declarando-se impedido ou suspeito, antes da cleci:;r',: da
autoridade competente ;

9.6. A abstenção do impugnado ou o acolhimento da impugnação, mediante rj:,,risão
fundamentada da autoridade competente, implicará, se necessário, a elaboreri;â,., r) â
publicação de nova lista, sem o nome impugnado, respeitado o número mínirnc e: : l:,

9.7. A sessão pública será realizada após a decisão motivada da impugnação, rri ciata
previamente designada, garantidos o cumprimento do prazo mínimo previsto no it*r'i 9.3 e
a possibilidade de fiscalização do sorteio por qualquer interessado;

9.8. O sorteio será processado de modo a garantir o preenchimento das vagr,ls da
subcomissão técnica, de acordo com a proporcionalidade do número de membro:; que
mantenham ou não vínculo com esta Prefeitura, nos termos dos itens 9.1 e 9.2.

19,DL PROPOSfÁ DE PREÇO§ - Envelope C

10.1. A proposta deverá ser apresentada em língua portuguesa, em 01 {umai v.;i. em
papel timbrado da licitante, §em rasuras, emendas, omissÕes ou entrelinhas, devi,:iirirlente
assinada e rubricada em todas as folhas pelo representante legal ou procur"ailr:r do
licitante. Deverá conter:

10.1.1. Razão social, endereço e CNPJ da licitante;

1A.1.2. A Proposta de Remuneração, mediante Planilha de Cotação, na forn.ra do
Anexo V, pelos serviços prestados:

10.1.2.1. Pelo desconto de agência de, no mínimo,?Aa/o {vinte por cento} a ser
pago pelos veículos de comunicação, sobre seus preços de tabela ou pelo valor
efetivamente negociado da mídia, considerando a letra "a", do item 3.i 1.3, das
Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas, i::;lcrão
_ CENP; v

End.: Praça SanÍos Soárín ha- n" 246 * CenÍro §áo Francisco* CEP.: 49.945-0ü0 * FonelFax: .tA79 1 1 i- Í50
C. N. P. J. : 1 3. 1 1 8.435/000 1 - 87 - S áo Francrsco §E
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10.1.2.2. Pela taxa de desconto, a ser ofertada de forma livre, com litnite de até
50% (cinquenta por cento), que será concedida ao cliente sobre os custos in'li:rnos
da agência, apurados em relação à Tabela do Sindicato das fiq§v:ç,i,,,,; de
Propaganda do Estado de Sergipe, considerando a letra "b", do item 3.1"!.;:, {Jas

Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Norntas [:'ildrão

- CENP;

10.1.2.3. Pela taxa de, no mínimo,'t5% (quinze por cento) sobre {) {:i.r':'o de
produçâo realizada por terceiro ou custo efetivo de serviço e suprimento cCIt"llriitado,
considerando a letra "C', do item 3.11.2, das Normas Padrão da Atividade Puh,li,,:it:lria
do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP;

10.1.2.4. Pela taxa de, no mínimo, 1$o/o (dez por cento) sobre os cuslirs de
produção realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e supr"iri lritos
contratados, quando a responsabilidade da agência limitar-se-á a contratac::io ou
pagamento do serviço ou suprimento, considerando a letra "d'. do item 3.11.i, rJas

Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Nornra:; Fi;.rdrão
_ CENP.

10.1.3. A cornpleta Política de Negociação, contendo:

10.1.3.1. Política de negociação de preços e de condições de pagamentc j,
fornecedores e veículos, especialmente em relação a descontos;

)os

10.1.3.2. Política de negociação de preços a serem pagos pela licitante a ai*r'.,rs ou
modelos na reutilização de peçâs por novos períodos iguais ao inicialmente par:tu;::-1,:s,

10.1.3.3. Política de negociação de preÇos a serem pagos pela licitante a autores de
obras artísticas preexistentes, aproveitadas em peças publicitárias, na reutilizaçá<> riilssas
peças por novos períodos iguais ao inicialmente pactuado;

10.1.3.4. O critério de repasse parcial do "desconto de agência" pago pelos \/eínul:s de
Comunicação às Agências, atendido o Anexo B das Normas-Padrão da Ai.ivrdade
Publicitária, levando em consideração o valor do contrato e dotação orÇamentária (',,1161s9

de até R$ 2.500.000,00 - impossibilidade de qualquer repasse; verbas rl,,: R$
2.500.001,00 a R$ 7.500.000,00 - possibilidade de repasse de até AZa/o do irrve*tri''rento
bruto; verbas de R$ 7.500.001,00 a R$ 25^000.000,00 - possibilidade de repassr ,r* até
03% do investimento bruto; verbas superiores a R$ 25.000.000,00 - possicili::r' e de
repasse de até 05% do investimento bruto);

10.1.3.5. O critério de apropriação e repasse de custos internos da Contratada;.:ara a
Prefeitura, em percentual não superior a 50% (cinqüenta por cento) dos 1.'@,ios

constantes da Tabela de Custos lnternos do Sindicato das Agências de Propagai'r:la do
Estado de Sergipe; EEY
10.1.3.6. O critério de concessão de desconto sobre a remuneraçáo da,\ç1,rn,lia,
decorrente de trabalhos de produção/suprimentos externos, levando-se em consir:k::"ar;ão

End': Praça sanÍos §oônni:, 
i;ii§;r';;;;1-;i::ff?*x.":EP; 
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o eventual volume expressivo da verba publicitária, permitindo-se o pagarnerr'ic do
percentual de 10% a 15% sobre o valor do custo de produção/suprimento externc,

10.1.3.7. O critç3rio de concessão de desconto sobre a remuneração da .Açltln:ia,
decorrente de trabalhos de produção/suprirnentos externos, nos câsos em iiuer a
responsabilidade da Agência lirnitar-se à contratação do serviço ou suprimento, l{}r,',,lndo-

se em consíderação o eventual volume expressivo da verba publicitária, permitit,,.i'-se o
pagamento do percentual de 05% a 10% sobre o valor do custo de produçàorst":;t ')e nto
externo.

10.1.4. O Tratamento dos Direitos Aulorais, estabelecendo

$.1.4.1. A cessão total e definitiva dos direitos patrimoniais de uso das idéias/r,rttoria
intelectual (criação, textos, produção, direção, trilha sonora original, arte-finalizar.;ão e
assemelhados, incluindo os estudos, análises e planos, etc.) peças, campanhas e cl:iniais
materiais de publicidade, de sua propriedade, concebidos, criados e proauzick.:s em
decorrência da presente licitação, sem qualquer remuneração adicional ou !::§ijer;ial,

mesmo após a vigência do contrato respectivo;

10.1.4.2, O compromisso de quando a Contratante optar pela cessão total e definili.,,a rJos

direitos de imagem (atores e modelos) e para os direitos de uso de obras ar"tí:;ticas
preexistentes (ou de sua reprodução), de fazer constar dos ajustes que viereni â ser
celebrados com esses terceiros, para produção de peÇas e campanhas e a pres,r i: de
outros serviços, cláusulas escritas que:

18.1.4.2.1. Explicitem a cessão total e definitiva, por esses terceiros, do direito p;rir';' rorial
de uso sobre trabalhos de arte, e outros protegidos pelos direitos autorais ou cÕn+),.i)s, aí
incluídos a criação, produção e direção, â compôsição, arranjo e execução rlt', tr:lha
sonora, as matrizes, os fotolitos e demais trabalhos assemelhados;

1A.1.4.2.2. Estabeleçam que a Contratante poderá, a seu juízo, utilizar referidos rj'ei1os,
diretamente ou por intermédio de terceiros, com ou sem modiÍicações, durante a ".il.;êrcia
do contrato e mesmo após seu término ou eventual rescisão, sem que lhe caiba.tu,,,lcuer
ônus perante os cedentes desses direitos;

10.1.4.2.3. Considerar-se-á como já incluído no custo da produção qualquer remunrração
devida a terceiros em decorrência da cessão de direitos, por tempo limitado, ou lr:tal e
definitiva.

10.1.4.3. O compromisso de fazer constar, em destaque, em todos os orÇêrn{,r,'::rs dê
produção de peças, os valores dos cachês, os licenciamentos de uso de obres i,ri'ri,,;ti,)as
preexistentes e cessão de direitos de uso de obras consagradas, incorporadas Íi p,::Çír, ê
os de cessão dos demais direitos, E
10.1.4.4. O compromisso de sempre negociar melhores condições de)preÇo p::i,-a os
direitos de imagem e som, de voz (atores e modelos) e sobre obras corsâgrâi'ri , ,ros

casos de reutilizações de peças publicitárias da contratante.

End.: Praça SanÍos Sobrin ho- n" 246 * Cenfro Sáo Francisco- CEP.: 49.945-00fi * Fone/Fax: 1879,' \.i ' 7^','150
C.N.P.J.: 13"118.4351000í-87 - §iio Francr'sco §E



f'l U

ESTADO DF §ERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO FRANCI§CO

coMrssÁo DE LrcrAeÀo

10.1.5. O compromisso de que, quando os serviços a serem desenvolvidos enr.'ol,.iâÍfl â
contratação de bens ou serviços de terceiros, essâ contratação ocorrâ em confnrr;:idade
com as exigências contidas no artigo 14, e seus parágrafos, da Lei n" 12.23212010.

10.2. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos e despesaÍl com
materiais e mâo-de-obra, seja qual for a sua natureza, incluindo fretes, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e fiscais, lSS, despesas de viagem, locornoção, permaniincia,
alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, representa' ,:lc a
compensação integral pela prestação dos serviços, havendo, ainda, o compronis;,io de
repâssar a Prefeitura todas as vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas neg{};: rç,ies
de preço com os veículos de comunicação e demais fornecedores e prestarlt;r,,,s de
serviços;

10.3. A proposta não poderá apresentar mais de uma cotação para o mesmo prodiitr;

10.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. cor" r :s C:
data da abertura dos envelopes respectivos;

10.5. Os preÇos constados nas propostas são definitivos, não sendo aceita {;uijlquer
comunicação posterior, por qualquer meio, informando erro ou omissão, por Jã,':e do
licitante ou de seus prepostos;

10.6. Havendo divergência entre CIs preÇos unitário e total, prevalecerá o primt:irr), Ê o
total será corrigido, de forma a conferir com aquele, considerando-se para a prl-::, stã ü
valor submetido a cálculo de correção a ser efetuado pelos membros da Cr:nrss;ão.
Havendo, também, divergência entre os preÇos em algarismos e por extenso, pre'",i-i,r:rc:rá
este último, após as devidas correções, de forma â ser compatível com o valor colret,:;

10.7. E vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou QU€, r ililam
a variação de custos.

11. DA HABILITAÇÃO - Envelope D

11.1. Para fins de habilitação a esta TOIvIADA DE PREÇOS, os licitantes ck:',rerão
apresentar os seguintes documentos:

1 1 .2. Habilitação J urídica :

11.2.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual;

11.2.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registr;rr.ir), êírl
se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acornr:ai'hirdo
de documentos de eleição de seus administradores; §lI
'r1.2.3.lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhaclo d,l l)r{)va
de diretoria em exercício;

End': Praça sanÍos §oónnii,"iríii;r?",ir;i-;r"-!?Jgffi;!t"t:4e'e45'000- Fone/Fax: tú71 ' : :'{ l
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11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estranr-;ei a em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionams6{6 r:"r' :c icln

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

1 1.3. Qualificação Técnica:

11.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis p,ara a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos merrtr,:s dâ
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, da sequinte forma

11.3.1.'l. Atestado(s) ou certidão(ões) de serviço(s) similar(es) de compl*,, dade
tecnológica e operacional e equivalente ou superior, em nome da licitante, forne':'irlrs cor
clientes - pessoas jurídicas de direito público ou privado - onde conste que â i: tainte
manteve, ou mantém, contrato e que executou, ou está executando, a contento, s{r virios
pertinentes e compatíveis, em características, com o objeto desta licitação, deverdr: el;tar
claramente assinalado o cargo/funçâo daquele que assinou o atestado ern I r da
proponente, e, pârâ efeito de aferição da similaridade e compatibilidade corl r-, ,bteto

licitado, considerar-se-á como parcela relevante dos serviços: planejamenlo, il: ,tção,
produção de rádio, TV e/ou outdoor, produçâo gráfica, mídia e atendimento;

11.3.1.2. Atestados ou certidôes fornecidos por veículos de comunicação, dancl* :onta
do fiel cumprimento, por parte da licitante, dos compromissos por ela assumidos err) rlome
de seus clientes;

11.3.1.3. Comprovação de a licitante possuir em seu quadro (Socio da Empresa, ücrrtrato
de Prestação de Serviços ou CTPS, Carteira Profissional ou Contrato de Trabalrrcr - art"
456 do Decreto-Lei n" 5.452143 - Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, conr r,rüistro
na DRT), na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível surcelior (om
formação compatível e pertinente ao objeto da presente licitação - Pubticitário prof is,,. oiral;

11.3.1.4. Descrição detalhada das instalações físicas e do instrumental técnicc { :: (lue
dispõe a licitante para atender os serviços descritos neste edital, e a declaraçãc t', :r, â, dê
sua disponibilidade, na data prevista para entrega da proposta.

11.3.1.5. Comprovação de que recebeu os documentos, e de que tomou conhecirl:e:-,to de
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigaçõr:s r:bjeto
da licitação, na forma do ANEXO lll;

1'1.3.'t.6. Certificado de Qualificação Técnica de Funcionamento, concediCo p:elo
Conselho Executivo das Normas-Padrão - CENP, atestando que o licitante tem r;sl.r'utura
profissional técnica e de conjunto mínimo de inforrnaçÕes e dados de nrídi;:, na
configuração estabelecida pelo Anexo "A" das Normas-Padrão, e conforme itenr I1"5"3 rjas
mesmas Normas; 

§l
)

End.: Praça SanÍos Soánn ho- n' 246 * CenÍro Sáo Francisco* CEP.: 49.945-A00 - FonelFax: $75: 3,i'.:7- 150
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11.3.1.7. Registro ou lnscrição da licitante na Junta Comercial e Alvará de Licenr:a de
Funcionamento, ambos de seu domicílio ou sede, compatível com o objeto da ;ic iação,
para efeitos de aferição de regularidade;

1 1.4. Qualificação Econômico-Financeira:

11.4.1. Ceftidão(ões) Negativa(s) de Falência e Concordata. expedida{si 1:,,;lu(s)
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica;

11.4.2. Comprovação, na forma da lei (devidamente autenticado ou registrado na Junta
Comercial ôu em Cartorio de Registro Civil de Pessoas Jurídicas), de possuir. ate a data
de apresentação da proposta, capital mínimo de 5% (cinco por cento) do vak:i total
estimado desta licitação por agência contratada.

11.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

'11.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de ContribuinteslCadastro Nlacror',,:l de
Pessoa Jurídica (CGC ou CNPJ), conforme o caso;

11.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, ou municipal, ser h,',u,/er,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente âo seu ramo de atiiiiii,,i(., e
compatível com o objeto contratual;

11.5.3. Prova de regularidade pâra com as Fazendas:

11.5.3.1. Federal, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa de üt:bÍtos
relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Gr:ral
da Fazenda Nacionalou pela Secretaria da Receita Federal;

11.5.3.2. Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Esteeiuais,
emitida pela Fazenda Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante;

11.5.3.3. fulunicipal, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Munir;ip;ais,
emitida pela Fazenda h/unicipal do respectivo do domicílio ou sede do licitante.

'11.5.4. Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e Dívida Ativa da Un':i, e ân
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante âpresrr -rção,
respectivamente, da Certidão Negativa de Débito - CND e do Certificado de Regl,ia,,d;lde
do FGTS - CRF;

11.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Tral,alho,
mediante a apresentação da Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas * CNDT ierr't. 29,
V da Lei n" 8.666193). 

F
11.5.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microernpr*iias e
empresas de pequeno porte somente será exigida, no caso de virem a ser a(s)
adjudicatária(s) deste certame, para efeito de assinatura do Contrato;

Enct": Praça sanfos soár,nT, 
irÍít;rriiiii#i:trf*:jt"t:4e.e45-0aa* 
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11.5.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto,
apresentar os documentos elencados nos subitens 11.5.1 a 11.5.5 deste Edital. rlesmo
que contenham alguma restrição;

11.5.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trai:llhsta
exigida neste Edital, será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empre:;u,1.,;1 de
pequeno porte adjudicatária(s) deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cont,,Jcs a
partir do momento em que fo(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável 1;r:: içual
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, pa'Sarttento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positiví::;: com
efeito de certidão negativa;

11.5.6.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 11 'i.{i.2.
implicará decadência do direito a(s) contratação(ões), sem prejuízo das sançÕes i,:gais,
sendo facultado a Administração convocar as Licitantes remanescentes, na c'lJ*rn de
classificação, para celebrar(em) a(s) contrataçâo(ões), ou revogar a licitação"

11.6. Cumprimento do disposto no inc. XXXlll do art.70 da Gonstituição Federa§:

11.6.1. Declaração que não possui empregados menores de 18 (dezoito) anos, na iorma
do ANEXO lV.

11.7. Os documentos de habilitaçâo poderão ser âpresêntados em

1'1.7.1. Originais, desde que possam ficar retidos e ser autuados no processo;

11.7 .2. Fotocópias autenticadas;

11.7.3. Fotocópias não autenticadas, acompanhadas dos originais, os qua:s ;erão
devolvidos após conferência; ou ainda

11.7.4. Por publicação em orgão de imprensa oficial.

11.8. As certidões serão consideradas válidas até 90 (noventa) dias da data c* sua
ernissão, salvo se consignarem em seu proprio texto prazo de validade diferente;

11.9. Os documentos de habilitação serão apresentados somente pelos " :rtes
classificados no julgamento final das propostas; todavia, deverão os mesmos ;;, er;tar
válidos à data de apresentação das propostas.

11.9.1. Se, quando da apresentação dos documentos de habilitação, algum ir:res 15
estiver vencido durante o interstício de tempo da data de apresentação das prop*i;i s até
a data da sua apresentação, deverá ser apresentado. juntamente com o mÊsiilo, o
documento já devidamente atualizado.

12, DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃA

End.: Praça Santos Soórin ho- n' 246 - GenÍro §âo Francisco* CEP.: 49.945-000 * Fone/Fax: {A79) .3,ii::7-':i154

C.N.P.J": I3.I18.435/00A1-87 - Sáo Francisco §E

F



M
0001 l/,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

coMrssÃo DE LrcrrAÇÁo

12.1. No dia, hora e local indicados no item 3 deste Edital, realizar-se-á a sessão 5:riblica
onde os Licitantes interessados deverão entregar a Comissão Permanente de Licitar;áo os
envelopes de PROPOSTA TÉCNICA e o de PROPOSTA DE PREçOS, em involucros
distintos e separados;

12.2. Quando da entrega dos envelopes PROPOSTA TÉCNICA e PROPOST'J\ DE
PREçOS, o licitante, ou seu representante legal, deverá apresentar, separadaí'i, ,ir , à
Comissão Permanente de Licitação, seu credenciamento, na forma do itenr 0,.i, si:us
respectivos subitens, e seguintes, deste Edital;

12.3. Os integrantes da subcomíssáo técnica, constituída da forma prevista n* i,er:t I
deste Edital e encarregada da análise e julgamento das propostas técnicas, não pi::Jerão
participar dessa sessão de recebimento e abertura dos invólucros com as pro:iostas
técnicas e de preços;

12.4. Os invólucros padronizados com a via não identificada do Plano de Comui^ril:ar;ão
Publicitária só serão recebidos pela Comissão Permanente de Licitaçâo sr:r não
apresentarem marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemento capaz de iderrtificar a
licitante;

12.5. A Comissão Permanente de Licitação não iançará nenhum código, sinal ou marca
nos invólucros padronizados nem nos documentos que compõem a via não ident r'icada
do Plano de Comunicação Publicitária;

12.6. Em seguida, proceder-se-á à abertura do invólucro com a via não identii,lrla do
Plano de Comunicação Publicitária, e lacre dos invólucros contendo a via identifir.;n:rJa do
Plano de Comunicação Publicitária e a Proposta de Preços, nessa sessão públir:.:,. p,ela
Comissão Permanente de Licitação; ato contínuo serão abertos os invólucros ccli.i:r,irco o
Conjunto de lnformações referentes ao proponente;

12.7. A descumprimento do disposto nos itens 12.4 e 12.5, destinados â Çi,,i^,i,rtrr o
julgamento do Plano de Comunicação Publicitária sem o conhecimento de sua aLrioi',,1, até
a abertura dos invólucros com a via identificada do Plano de Comunicação Puhli,::taria.
implicará na anulação do certame, sem prejuízo da apuração de e,{{intual
responsabilidade administrativa, civil ou criminal dos envolvidos na irregularida<]e,

12.8. Ato contínuo, a Comissão Permanente de Licitação encerrará a sessão, rlír cual
será lavrada Ata e assinada por todos os presentes, e fará o encaminharnernr.,.: rlas
propostas técnicas à subcomissão técnica, parâ análise e julgamento;

12.9. A subcomissão técnica promoverá a análise individualizada e julgamento dri l)lano
de Comunicação Publicitária, desclassificando-se os que desatenderem as exir;;,ncias
legais e as estabelecidas neste instrumento convocatório, e desclassificando-sr,i :inda,
aqueles que contenham a aposição, em qualquer parte da via náo identificada cio i)lano
de Comunicação Publicitária, de marca, sinal ou palavra que possibilite a identificar:ric do
seu proponente; V,F

End.: Praça SanÍos Soárínho- n" 246^ GenÍro Sáo Francisco- CEP.:49,945-0A0- FonelFax: i07* "..i T- 150
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121A. A subcomissão técnica promoverá, também, a análise individualizada e ju:,1. rento
do Conjunto de lnformações referentes ao proponente, desclassificando-se ,i:, ilue
desatenderem quaisquer das exigências legais e as estabelecidas neste insÍn-r :tento
convocatório, e desclassificando-se, ainda, aqueles que contenham a aposição ao
invólucro do Conjunto de lnformaçÕes referentes ao proponente, assim comil dos
documentos nele contidos, de marca, sinal, etiqueta ou qualquer outro elemenici que
identifique a autoria do Plano de Comunicação Publicitária;

12.11. Apos a análise individualizada e julgamento do Plano de Comunicação Pul-ri,',;itiiria
e do Conjunto de lnformações referentes ao proponente, a subcomissão técnica e,lal.rorará
Ata de Julgamento do Plano de Comunicação Publicitária e Ata de Julgan'iÊ|rll.o do
Conjunto de lnformaçôes referentes ao proponente, distintas, e fará o encantintai::rento
dessas Atas à Comissão Permanente de Licitação, juntamente com as prclpcrit's, as
planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões que as fundamrlr-rl:lmm,
em cada caso;

12.12. Se houver desclassificação de alguma proposta técnica por descumprirni: ,o de
disposiçôes deste instrumento convocatório, ainda assim será atribuída pontuar:;rr.r iros
seus quesitos, a ser lançada em planilhas que ficaráo acondicionadas em iii',,,;lucro
fechado e rubricado no fecho pelos membros da subcomissão técnica, até que el.r.;pirem

todos os prazos para interposição de recursos. ou haja sua renúncia, relativos a ess,,r f;rse
da licitação, exceto nos casos em que o descurnprimento resulte na identificaÇr;ro do
proponente antes da abertura do invólucro com via identificada do Plano de Comurr,.::ação
Publicitária;

12.13. Realizado o julgamento das propostas técnicas dos licitantes por par-ie da
subcomissão técnica, a Comissão Permanente de Licitação designará dia e hora v,r,;arrdo
à realização de sessão pública para apuração e publicação do resultado g*r;,ri rJas
propostas técnicas, com os seguintes procedimentos:

12.13.1. Abertura dos involucros com a via identificada do Plano de Comurri:ação
Publicitária;

12.13.2. Cotejo entre as vias identificadas e não identificadas do Plano de Comrr,ri':a,ião
Publicitária, para identificação de sua autoria;

12.13.3. Elaboração de planilha geral com as pontuaçÕes atribuídas a cada urir ;los
quesitos de cada proposta técnica;

12.13.4, Proclamação do resultado do julgamento geral da Proposta Técnica, regis,tr:rndo-
se em ata as propostas desclassificadas e a ordem de classificação.

12.14. Publicaçâo do resultado do julgamento da proposta técnica, com a indicaç:ári dos
proponentes desclassificados, verificado o disposto no item 12.18, e da orrJr,rin de
classificação, organizada pelo nome dos licitantes, abrindo-se prazo pêra interpc:;ii.,ic de

E
End.:PraçaSanÍosSoórinho-no246-CentroSáoFrancisco-CEP.:49.945-AA0-FanelFaxj?7if i'7-'15{,
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recurso. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por parte de tocl:s os
licitantes, a sessão prosseguirá, imediatarnente, com a realização do ato do item se:prirtte;

12.15. Devolução dos envelopes lacrados com a proposta de preços dos r-. tr,tes
desclassificados e abertura dos invólucros com as propostas de preÇos dos :i,: :rtes
classificados, em sessão pública, apos transcurso do prazo sem interposição de ir,.,riiso,
sua renúncia ou o seu julgamento, onde será feita a avaliação e a valorizaçã:.r das
mesmas, de acordo com critérios objetivos preestabelecidos neste instrut,:rento
convocatório;

12.16. A classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média das valariz:.rçoes
das propostas técnicas e de preço, mediante uma nota final e de acordo com os r;álculos
e pesos preestabelecidos neste instrumento convocatório;

12.17. Publicação do resultado do julgamento final das propostas, abrindo-se prâzo para
interposição de recurso. Havendo desistência expressa do direito de recorrer por rrá:ítê de
todos os licitantes, a sessão prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato llri;v,sto
no item 12.19;

12.18. A critério exclusivo da Prefeitura, no caso de desclassificação de t.-;(:r,rs as
propostas, em ambos os casos - técnica e/ou de preço, poderão ser con\/o(i',:.)s os
participantes para, no prazo de 08 (oito) dias úteis, apresentarem novas pr'üi-r',slas,
conforme o caso, escoimadas das causas de sua desclassificaÇão;

1.2.19. Convocação dos licitantes classificados no julgamento final das propostas após
transcurso do prazo sem interposição de recurso, sua renúncia ou o seu julgament(i. para
apresentação dos documentos de habilitação;

12.20. Recebimento e abertura do invólucro com os documentos de habilitaçã* rios
licitantes classificados no julgamento final das propostas, em sessão pública, para arnáiise
da sua conformidade com as condições estabelecidas na legislação em vigor e :1este
instrumento convocatório, onde serão os mesmos rubricados pelos licitantes plres*i'tes e
Comissão Permanente de Licitação;

12.21. Decisão quanto à habititação CIu inabilitação dos licitantes classifici' " . r no
julgamento final das propostas e abertura do prazo para interposição de recurso. !.rr. .e:rdo
desistência expressa do direito de recorrer por parle de todos os licitantes. ;:. ri,i:s:ião
prosseguirá, imediatamente, com a realização do ato previsto no item 12.23;

12.22. A critério exclusivo da Prefeitura, no caso de inabilitação de todos os licil"rnles,
poderão ser convocados os mesmos para, no ptaza de 08 (oito) dias úteis, apresenlarem
nova documentação;

12.23. Reconhecida a habilitação dos licitantes, após transcurso do ptâzc sem
interposição de recurso, sua renúncia ou o julgamento, será homologado o prr:cedirnento
e adjudicado o objeto licitado; (y

\
Encl.: Praça SanÍos Soórin ha- no 246 * CênÍrg §áo Francisco* CEP.: 49.945-AAA - Fone/Fax: {079) }:i'.,7^,15ü
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12.24. E facultada à Comissáo Permanente de Licitação, em qualquer fase da iicitação,
promover quaisquer diligências destinadas ao esclarecimento ou complemetliação
necessária a instrução do processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documentos,
ou de informações que deveriam constar, originariamente, das respectivas propostai .

12.25. Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, assim coirr,.) Ilão
cabe desclassificar os licitantes por motivo relacionado com a habilitação, salvc e m ia:ão
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;

12.26. Todas as prCIpostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e Ccri;ist;ão
Permanente de Licitação, após a finalização de suas respectivas fases e publicacilo do
resultado dos seus julgamentos.

13, DO JULGAMENTO
13.1. Julgamento da Proposta Técnica:

13.1.1. Na apreciação das Propostas Técnicas (Plano de Comunicação Publrcil;iria +

Conjunto de lnformações referentes ao Proponente) será considerada a linha de a1.i.rar;ão

desenvolvida, sendo certo que receberá um máximo de 80,0 (oitenta) p*ntos,
distribuídos entre os diversos tópicos de julgamento, da seguinte forma:

13.1.2. No julgamento do Plano de Comunicação Publicitária, será utilizada a rr: "lurnte
metodologia:

13.1.2.,,|.. Raciocínio Básico - lMáximo de 14,0 (quatorze) pontos, com asi s*1t rirtes
notas máximas:

13.1.2.1.1. Diagnostico das necessidades de comunicação publicitária da Prefeitu,':r. 4,0
(quatro) pontos;

13.1.2.1.2. Compreensão do proponente sobre o objeto da licitação. 6,0 {seis} po*t*s;

13.1.2.1.3. Desafios de comunicação a serem enfrentados: 4,0 (quatro) pontos;

13.1.2.2. Estratégia de comunicação publicitária - Iiíáximo de 11,0 (onze) pontos, com
as seguintes notas máximas:

13.1.2.2.1. Formulação do conceito, dos quais 3,CI (três) pontos para â compie€rrr;:io do
tema hipotético e 3,0 (três) pontos para o desenvolvimento do raciocínio que connl;:iu ao
conceito total: 6,0 (seis) pontos.

13.1.2.2.2. Formulação do tema da comunicação adotado para a linha de atuaçà,:: 5,0
(cinco) pontos.

13.1.2.3. ldeia criativa - ltIáximo de 15,0 {quinze} pontos, com a
máximas:

s seouintes rc.tas

§"
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{3.1.2.3.1. Estratégia de comunicação que atenda a todos os pontos da campanii:r: 4,0
(quatro) pontos;

13.1.2.3.2. Cobertura do público envolvido pela linha de atuação contemplada pela
estratégia sugerida: 5,0 (cinco) pontos;

13.1.2.3.3. Originalidade na combinação de seus elementos constitutivos, reveli'ij,r ta*
peças publicitárias que se apresentarem: 6,0 (seis) pontos.

13.1"2.4. Estratégia de mídia e não mídia - Íiláximo de 10,0 (dez) pontos, cr.,:r'l'l âs
seguintes notas máximas:

'13.1.2.4.1. Estudo de distribuição da verba da linha de atuação, ern vista de suas
diferentes necessidades entre as diversas áreas de serviços da licitante: 4,0 f q:,raí:ro)
pontos;

13.1.2.4.2. Consciência e economicidade do plano geral de utilização da verba puhilrr.;itiiria
da linha de atuação simulado na proposta: 6,0 (seis) pontos.

13.1.3. No julgamento do Conjunto de lnformações referentes ao Proponente, será
utilizada a seguinte metodologia:

13.1.3.1. Capacidade de Atendimento - kláximo de 10,0 (dez) pontos, r:í..iÍr as
seguintes notas máximas:

13.{.3.1.1. Capacidade geral de produção revelada pela licitante, consider"nl dci a
quantidade e a qualificação dos clientes: 2,0 (dois) pontos;

13.1.3.1.3. Capacidade geral estrutural revelada pela licitante, considerando a estrutura e
os recursos materiais disponíveis para a execução do contrato: 2,0 {dois) pontos;

13.1.3.1.4. Sistemática de atendimento, relevando no julgamento dos quesitos
operacionalidade, segurança, grau de liberdade conferido à cliente na escelha de
soluções alternativas e presteza no atendimento as solicitações: 2,0 (dois) ponto*;

13.1.3.1.5. Capacidade geral informativa revelada pela licitante, considerarr',rJc a
discriminação das informaçÕes de marketing e cornunicação, das pesquisas de aurl êrcia
e da auditoria de circulaçáo e controle de mídia que colocará regularmente à dis;r;,siç56
da Prefeitura, sem ônus adicional, durante a execução do contrato. 2,0 ({ois} pontô:i;

13.1.3.2. Repertório - capacidade técnica e artística revelada ,k licitanl,r no
atendimento a outros clientes, de acordo com as amostras de peças incluídas na '' -.c s:t:'

e aferidas pelos quesitos de concepção, pertinência, clareza, qualidade de exq': ;É) e

Encl.: Praça §anÍos Soárínho^ n" 246* CenÍro Sáo Francisco* CEP.:49.945"ü00* Fone/Fax: iA73t \.:1,7-''150
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13.1.3.1.2. Capacidade geral de atendimento revelada pela licitante, consideraldo a
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nos diferentes setores da agência licitante: 2,0 (dois) pontos;
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acabamento: máximo de 10,0 (dez) pontos.

13.1.3.3. Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação - capacidade técrrila da
licitante em detectar e delimitar problemas de comunicação, equacioná-los, plane.iirr sua
solução, de sorte a evidenciar perfeita concatenação entre causa e efeito e, enfiri. medir
adequadamente os resultados: máximo de 10,0 (dez) pontos.

13.1.4. A pontuação final de cada Proposta Técnica será definida pela soma das ,notas

atribuídas a cada um dos fatores relacionados nos itens supra, completarido l total
máximo de 80,0 (oitenta) pontos;

13.í.5. A nota do quesito será encontrada efetuando-se a média aritmática da ponlr;6r;ão
atribuída por cada membro da subcomissão técnica aos itens acima mencionados:

13.1.6. A subcomissão técnica reavaliará a pontuação atribuída a um quesito sen:pr*: que
a diferença entre a maior e a menor pontuaçáo for superior a Z)ak (vinte por c,:r':) da
pontuação máxima do quesito, com o fim de restabelecer o equilíbrio das poriit ..Ç'ies
atribuídas, de conformidade com os critérios ob.ietivos estabelecidos neste inslrL;, rento
convocatório;

13.1.7. No caso do item anterior, persistindo a diferença de pontuação previstar arrós a
reavaliação do quesito, os membros da subcomissão técnica, autores das pontuaçÕes
consideradas destoantes, deverão registrar em Ata as razões que CIs levaram a marrter a
pontuação atribuída ao quesito reavaliado, que será assinada por todos os memh.ls da
subcomissão e comporá o processo da licitação, na forma do item 12.11deste Editei

13.1.8. A nota de cada licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos;

13.1.9. Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que

13.1.9.1. Não atenderem às exigências do presente Edital, em especial seu item S,,: sub-
itens, e de seus anexos;

13.1.9.2. Não alcançarem, no total. a nota mínima de 40,0 (quarenta) pontos;

13.1.9.3. Obtiverem nota 0,0 (zero)em quaisquer dos quesitos

13.1.10. Será considerada vencedora da fase do julgamento técnico a licitante que c,':tiver
a maior pontuação na soma das notas dos quesitos;

13.1,11. Se houver empate que impossibilite a identificação automática da venr:r;dora
desta fase, será considerada mais bem-classificada a licitante que obtiver as rr;ricres
pontuações, sucessivamente, nos quesitos correspondentes aos itens 13.1.2.1 a 1i\ ', .2.4;

13.1.12. Persistindo o ernpate, a decisão será feita por sorteio em ato público

13.2. Julgamento da Proposta de Preços: tr
End.:PraçaSanÍosSoárinho-n"246--CenÍroSáoFrancisco*CEP.:49.945-AA0*Fone/Fax:,!A79,'t.i 7- l5A
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13.2.1. A classificação das propostas de preço será feita mediante a aplicaçâo i" it it'il
de julgamento do menor preÇo por item, onde será atribuído um total de 20,ü .iirirrte)
pontos como Nota de Preço à proposta que ofertar o maior desconto no sornairri. .) ,los
itens 10.1.3.4, 10.1.3.5, 10.1.3.6 e 10.1.3.7, como segue:

'13.2.1.1. 1,0 (um) ponto à proposta que oferecer maior repasse do "descor:lo de
Agência", dentro dos limites do Anexo das Normas-Padrão, levando-s* em
consideração a dotaçáo orÇamentária fixada para esta TOtvtADA DE PREÇOS. P;rra as
clemais propostas serão atribuídas notas inversamente proporcionais à relaç;ãc e 'tr.l o
respectivo REPASSE PROPOSTO (RP) e o IvlAlOR REPASSE (lVR), de ac«:rd+ {:om a
seguinte fórmula:

8 x RP (Repasse Proposto)_
ÍvlR (Maior Repasse)

13.2.1.1.1. Como o valor total previsto neste processo está abaixo do critério de rr,,':a,ise
parcial do "desconto de agência" pago pelos Veículos de Comunicação às 4., r,rãs,
atendendo o Anexo B das Normas-Padrão da Atividade Publicitária, todas as pril: stas
apresentadas receberão a nota máxima neste item, uma vez que o desconto nãe; r:.rderá
ser inferior a 20% (vinte por cento), no item 2.1 do modelo da Proposta.

13.2.1.2.5,0 (cinco) pontos para a agência que cobrar os menores valores d* i;i.rstos
internos com base na Tabela de Custos lnternos do Sindicato das Agênciirs de
Propaganda do Estado de Sergipe (2,0 [dois] pontos até os primeiros 25o/o de de.l,ronto
sobre a referida tabela e 0,5 [zero vírgula cinco] ponto por cada 5% que ultrapasre', e;se
percentual, limitado o desconto a 50% do valor da tabela), com a seguinte escala:
- 25Yo 2,0 pontos (nota mínima)
- 30% 2,5 pontos
- 35% 3,0 pontos
- 4A% 3,5 pontos
- 45o 4,0 pontos
- 50% 5,0 pontos (nota máxima)

13.2.1.1.1.0 percentual ofertado que não esteja situado de forma exala nos ir:ie ualos
estabelecidos (25-30-35-40-45-50) será, sempre, considerado, para efeito de pontL,ação,
apenas, como o menor percentual exato aproximado.

13.2.1.2. 6,0 (seis) pontos para â agência que cobrar os menores honorários ofer*citlos
sobre o custo orçado junto a fornecedores especializados, na prestação de serviçor; e de
suprimentos externos, nos termos do sub-item 3.6.1 das Normas-Padrão (1 [un'r] ]cnto
para cada 1,0% de desconto sobre os 15% originais, até o limite de 10% de desr.:i:nto),
com a seguinte escala:
- 15% 1,0 ponto (nota mínima)
- 14% 2,0 pontos
- 13% 3,0 pontos
- 12% 4,0 pontos

End.: Praça §anfos Sobrin ho- no 246 ^ CenÍro Sáo Francisco* CEP.: 49.945-000 * FonelFax: !A72, i : 7- "r50
C.ttLP.J.: 13.r18.435/0A0í-87 - §áo Francrsco §E
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- 11% 5,0 pontos
- lAYa 6,0 pontos (nota máxima)

13.2.2.3.8,0 (oito) pontos para a agência que cobrar os menores honorários ofrir :i Jos
quando a responsabilidade da mesma limitar-se exclusivamente a contrat;li;.,io ou
pagamento do serviço ou suprimento nos termos do sub-item 3.6.2 das Normas-F)ildrão
(1,5 [um virgula cinco] pontos para cada 1% de desconto sobre os 10% originais. até o
limite de 5% de desconto), com a seguinte escala:
- 1AYo 0,5 ponto (nota rnínima)
- 09% 2,0 pontos
- O$a/o 3,5 pontos
- 07% 5,0 pontos
- 06% 6,5 pontos
- 05% 8,0 pontos (nota máxima)

13.2.2. A pontuação final de cada Proposta de Preços será definida pela somâ das rctas
atribuídas a cada um dos fatores relacionados nos itens supra, completando a teital
máximo de 20,0 (vinte) pontos;

13.2.3. Serão desclassificadas as propostas que:

13.2.3.1. Não obedecerem às condições estabelecidas neste Edital, em especial ,liir r;eu
item 10 e subitens;

13.2.3.2. Cotarem descontos que estejam acima do máximo ou abaixo do r-,inimo
permitidos, sendo considerados aqueles acima inexeqüíveis, e abaixo de valor irrisc,r"io ou
simbólico.

13.2.4. Não se considerará qualquer oferla de vantagem não prevista no Ediiai nem
preço, ou vantagem, baseado em ofertas de outras licitantes, bem corno não se aiimitirá
proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, ou incompatíveis
com os preços de mercado;

13.2.5. No caso de propostas de mesmo percentual, serão atribuídos os mesmos prntos
a ambas;

13.2.6. Será considerada vencedora da fase de julgamento dos preÇos a licit;rrtr,,,,, tlue
apresentar a maior pontuação;

13.2.7. Em caso de empate que impossibilite a identificação automática da vene:ildora
desta fase, a decisão será feita por sorteio em ato público;

13.2.8. Será assegurado, como critério de desempate, preferência parâ as microenri'"e';as
e empresas de pequeno porte. entendendo-se por empate, neste cãso, aquelas silurrçries
em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de peeuen* porte
sejam iguais ou até fi% (dez por cento) superiores à proposta de rneÉrorb

preÇo;

End.: Praça SanÍos Soónn ha- n" 246 * Centro São Francisco* CEP.: 49-945-000 - Fone/Fax: {A79) 3:.a;7-l 1 50
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13.2.9. Para efeito do disposto no subitem 13.2.8 acima, oconendo o empate, serão
adotados os seguintes procedimentos:

13.2.9.'1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada pr:derá
apresentar proposta de preço inferior (maiores descontos) àquela considerada vencedora
da fase, situação em que será considerada vencedora da fase,

13.2.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresâ ou empresa de pequênc ;:crte,
na forma do subitem 13.2.9.1 acima, serão convocadas as remanescentes que pcrv*ntura
se enquadrem na hipotese do subitem 13.2.8 deste Edital, na ordem classificatóri;l 1:ara o
exercício do mesmo direito;

'13.2.9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microemrrrn:':,fr:i I
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido tro i]r. :item
13.2.8 acima, será realizado sorteio entre elas, para que se identifique aqLtell;t que
primeiro poderá apresentar melhor oferta;

13.2.9.4. Na hipótese da não classificação das propostas nos termos previstcs; nos
subitens 13.2.8 a 13.2.9.3 acima, será declarada vencedora da fase a i:roposta
originalmente vencedora;

13.2.10. O disposto nos subitens 13.2.8 a 13.2.9.4 acima somente se aplicará er,ír,rdc a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empr'l:';a de
pequeno porte.

Í3.3. Nota Final:

O julgamento final do certame será levado a efeito aplicando-sê â se{tuinte

NF= (NTx59+NPx50)
100

Onde:
NF= Nota Final
NT= Nota Técnica
NP= Nota de Preços

13.3.1.1. Para efeito de cálculo da nota final serão considerados os seguintes pes:s

Nota Técnica Nota de Preço
80,0 20,0
50,0 50,0

Total
Pontos (máximo)
Peso (%)

100,0
100,0

'13.3.1.2. Ainda para efeito de cálculo, serão consideradas, no máximo, duas, casas
decimais apos a vírgula, desprezando-se a terceira casa decimal em diante, acas() írri)ofr'â,

e também não serão considerados arredondamentos.

P
End.: Praça §anÍos §oônn ho- n" 246 - Çentra §áo Francisco- CEP.: 49.945-A00 * Fane/Fax: !A79) 1.lt;7- !150
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13.3.1.3. A Nota Final máxima possível de ser obtida será de 62.0 (sessenta * d':is)
pontos.

13.3.2. A proposta que obtiver a maior Nota Final será a empresa primeira classificadas;

13.3.3. Em caso de empate que impossibilite a identificação automática da vencedora
final, a decisão será feita por sorteio em ato público.

13.3.4. A empresa contratada atuará consoante convocação da Prefeitura hlunicipal de
São Francisco, conforme detalhado e definido no item 5.6.

Í4. OO§ RÊCURSO§ E DÁ§ IMPIIGNACOES AA EDffAL

Í4.1. Caberá, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimaçâo do ato. recur,i r) r'los
casos de:

14.1.1. Julgamento das propostas;

14.1.2. Habilitação ou inabilitaçâo do licitante;

14.1.3. Anulação ou revogação da licitação;

14.1.4. Rescisão unilateral do Contrato;

14.1.5. Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa

14.2. Do recurso interposto será dada ciência aos demais licitantes, que pcrJerâo
impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

14.3. O recurso será dirigido ao Preíeito Municipal, por intermédio da Cnrr',issão
Permanente de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prâzr",.e 05
(cinco)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente ini'il:,'lâdo,
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) di.:r út:is,
contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade;

14.4. Caberá representação, no mesmo prazo, de decisão relacionadâ com o olij*to da
licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico;

14.5. Caberá pedido de reconsideração de decisão da aplicação da sanção de decla:'ai;ão
de inidoneidade, no prazo de 10 (dez)dias úteis da intimação do ato;

14.6. Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do prazo
elou subscrita por procurador não habilitado legalrnente no processo
empresa,

14.7. Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se ':' ia ou
corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessadc,

Énd': Praça sántos soór'nii,^ 
iríi§;r'rííiifr;t::;tjp;"ft?:::4e'e45'a00 
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14.8. Qualquer cidadâo é parte legítima para impugnar o presente Editâl por
irregularidade na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido ate 05 (cince) dia:: úieis
antes da data fixada para o recebimento e abertura dos envelopes de Proposta Tç:cnrÇa,

devendo a Comissão Permanente de Licitaçâo julgar e responder à impugnação ern até
03 (três) dias úteis, sem prejuízo da representação ao Tribunal de Contas ou aos crgãos
integrantes do sistema de controle interno contra irregularidades na aplicação da l-ei:

14.9. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a Pre í:,;tllra o
licitante que não o fizer até o 2" (segundo) dia útil que anteceder a aberÍura dos
envelopes de Proposta Técnica, as falhas ou irregularidades que viciariam esss:, +dital,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso;

14.10. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de partirir'rar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisâo a ela pertinente;

14.11. A impugnação à subcomissão técnica está prevista e disciplinada nos ite,,r- *.5 e
seguintes deste Edital.

1é,po âo.NTRATA E DA SUA EXECUçÁO

15.1. Convocada, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para ilsiÍirnar o
Contrato;

15.2. A licitante vencedora que, convocada no prâzo de validade de sua prop{.;stià a
assinar o termo de Contrato, vir a desistir de assinar o mesmo, ser-lhe-á atribr:í<ii:s às
penalidades previstas em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;

15.3. A futura Contratada deverá manter, durante toda a execução do (lontrato,
compatibilidade com as obrigações por ela assumida, respeitada todas as condiÇór:s de
habilitação e qualificação aqui exigidas;

15.4. A futura Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contral.r:i,:is, os
acréscimos e supressôes que se fizerem necessárias, até os limites fixados em Lei;

15.5. O Contrato decorrente desta Licitação terá prazo de vigência de 12 (dozej ftreses,
contados a partir da data de suas assinaturas, podendo ser prorrogados por igual çrc,r'ícdo,
até o limite de 60 (sessenta) meses;

15.6. Todo serviço a ser prestado pela futura Contratada deverá ser precerliilç1 dg
apresentação do competente projeto de apropriação de custos o qual, aprr:vari,-.r pela
Prefeitura, gerará a expedição de Ordem de Execução de Serviços;

F
15.7. O valor dos serviços será orçado pela futura Contratada em cada cãso, err funr;ão
dos custos respectivos, obedecendo-se, rigorosamente, sob pena de responsabi:i,lade,
sua compatibilidade com os preÇos de mercado, e deverão ser submetidos à aprr-,:iar;ão
da Prefeitura, que decidirá quanto à sua aprovação;

End': Praça sanÍos §oáflni?, 
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15.8. Todos os serviços realizados serão documentados através da apresentaÇâr,r ilos
respectivos comprovantes de veiculação, copias das faturas e duplicatas (iir tc,as,
emitidas pelos fornecedores;

15.9. Os serviços serão executados pela futura Contratada, com o fornecimento d* ti:da
mão de obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contrataÇ,,ro dg
fornecedores de bens e serviços auxiliares, se necessários ao cumprimento dc ,:bjeto
licitado, e desde que previamente submetido à anuência da Contratante; nessa hip.otese,
a futura Contratada será responsável pela administração dos suprimentos de brns e
serviços dos terceiros fornecedores e pela integral execução dos servioor,, quê
competirern a ela, Contratada, arcando integralmente com os encargos de ,;u.,ilquer

natureza deste, decorrentes;

15.10. Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela Corrtri:;tante
poderão fornecer ao Contratado bens ou serviços especializados relacionados círm as
atividades complementares da execução do objeto do contrato;

15.10.1. O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade cr, cima
previsto exigirá semprê a apresentação, pela futura Contratada à Contratante, d*: ::' (três)
orçamentos, obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do forncc.ri:rento
pretendido;

'15.10.2. No caso do item 15.10.1, a futura Contratada procederá a coleta de orçar':entos
de fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão o,:blica,
convocada e realizada sob a fiscalização da Contratante, sempre que o fornecir.,r tc de
bens ou serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor c;li. al do
contrato;

'15.10.3. Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a RS 35.i1ü0,00
(trinta e cinco mil e duzentos reais), está dispensado do procedimento previsto nr: item
15.10.2 acima.

15.11. Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Contratar,'r :ara
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao ve,L:r,,c, de
sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos de i*',,;r,;ão
correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculaçâo, a cargo de ,:nri':rr;sa
independente, sempre que possível;

15.11.1. Pertencem à Contratante as vantagens obtidas em negociação de com1.:'a de
mídia, diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os eve,,rtLais
descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicações que têrl,;: sido
concedidos pelo veículo de divulgação. E
15.12. As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedo';es de
serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio proprio abertc pârâ o

End.: Praça Santos Sobrin ho^ n" 246 - GenÍro §áo Francisco- CEP.: 49.945-00A - Fone/Fax: {A79) 3ia:7-! 1 50
C.N.P.J.: 13"118.435nAA1-87 - Sáo Francrsco §§.
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contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acesso às informaÇões por
quaisquer interessados;

15.12.1. As informaÇões sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais 6s qítr1i iipo
de serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.

15.13. Todas as peças criadas, produzidas, e veiculadas, exibidas, distrlb*ícas,
divulgadas ou expostas, oriundas do Contrato e efetuadas em decorrência do ír,:rsrno,
realizadas pela futura Contratada, serão de propriedade da Prefeitura, devei.rcl ser
entregues cópias das mesmas, mensalmente, à Secretaria lt/unicipal de Cultura. e os
licitantes já deverão computar em seus preÇos propostos estes valores, uma vez qt:i: não
poderão utilizar os mesmos, sem prévia autorização por escrito da Prefeitura. d,' ;crdc
com o item 10.1.4 deste Edital;

15.13.1. Os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços fir:arão
sob a guarda da Contratada, mas disponíveis a qualquer tempo à Prefeiturâ, que nr;derá,
a seu critério, requisitar novas cópias dos originais. para comprovação da prestação do
serviço e arquivo próprio, vedada a transferência a agentes de qualquer espécie ou uso
além das finalidades solicitadas em plano de campanha específica.

15.14. A futura agência contratada deverá, durante o período de, no mínimo. 0r;,',:irrco)
anos após a extinção do contrato, manter acervo comprobatorio da totalidi:r3r: :los
serviços prestados e das peças publicitárias produzidas;

15.15. A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço cri ,)nrpo
publicitário de veículos de divulgação, por conta e por ordem da Prefeitur';r. se
previamente os identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada.

16. DA CIAS§'F'CAÇAO ORÇAMENTÁRIA

't6.1. Para atender as despesas decorrentes do Contrato oriundo desta licitaçáo. ,serão
utilizadas as seguintes dotaçôes orçamentárias:

UO: 2008-Secretaria de educação
U0:2002-Gabinete do Prefeito
UO:1 1012-Fundo tt/unicipal de Saúde
U0:1 201 9-Secretaria Municipal de Assistência Social
AÇÃO:201 S-[Ianutenção da secretaria de educação
AçÃO : 2003-tt/an utenção do Gabi nete da Prefeita
AÇÃ0:2048-Gestão das atividades administrativas da secretaria de saúde
RçÃO:ZOS0-Demais programas do governo Federal e Estadual
RçÃO:ZOS4-Gestão da Atenção Primaria em Saúde
AÇÃO:2060-Teto Municipal da Assistência Especializada em Saúde
AçÃO:2070-ltlanutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
AçÂO:ZOZ1-Demais Programas e Serviços do Governo Federal
Estadual
AçÃO:2072-Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Unico

End.: Praça Santos Soórínho- n'246 - CenÍro Sâo Francisco- CEP.: 49.945-A0A * Fane/Fax: !A79) 3.i:,7-"150
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lçÃO: ZOZS-Programa Criança Feliz
AÇÃO:208í -Coofinanciamento Estadual da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DE§PESA: 3390.39.00.00
FONTE DE RECURSO:15001001/150000000/
1 5001 00211621 0000t1 ô31 0000t1 5001 002/1 6000000/1 6600000/1 66900001

16.2. As despesas a serem efetuadas no próximo exercício correrão por conia do
respectivo orçamento, dentro da mesma progrâmação financeira;

16.3. Serão discriminadas, em categorias de programação específicas, no projet* e na lei
orçamentária anual, as dotações orÇamentárias destinadas às despesas com publi,:. dade
institucional e com publicidade de utilidade pública.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado após a execução dos serviços e aceite defi-;iii,to do
mesmo, no prazo de até 30 (trinta) dias da apresentação, no protocolo do r)rgâo
interessado, da seguinte documentação, hábil à quitação:

17.1.1. Nota fiscal dos serviços, devidamente aceitos e atestada pelo setor compe:tente
desta Prefeitura;

17.'|..2. Certidão de Regularidade Fiscal cCIm as Fazendas Federal, Estadual e ltÍunicil:al,
FGTS, além da CNDT;

17.1.3. Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente qurnt,: a
serviços de terceiros.

17,2.Para efeito de processamento dos pagamentos devido à Corrtratada, na Í<",r''ra do
item anterior, a Contratante exigirá apresentaçâo de documentaçâo fiscal própria. r, iriridâ
pela Contratada, acompanhada de cópias das faturas originais de terceiros en- !:rlral e
respectivos comprovantes, como também dos demonstrativos de despesas (Resr.:rrro de
Custo) e respectivos comprovantes referentes à produção, tabelas de prer;ros e
respectivos comprovantes referentes a veiculação, bem como deverâo estar preennhidas
todas as exigências legais;

17.3. Os serviços de terceiros, pefiinentes ao objeto desta licitação, serão pagos pela
Contratada ao prestador, preenchidas as exigências legais e dispostas neste fidital,
sendo esses de inteira responsabilidade da mesma;

17.4. Os honorários sobre os custos comprovados dos serviços autorizados e execr.itados
por terceiros não deverão incidir sobre os impostos que forem adicionados aos l.:'ei;os
desses serviços; F
17.5. Não haverá reajuste de preços, nem compensação financeira, dos ', viios
prestados, face à peculiaridade da remuneração da Contratada, constitr-r,0.' em
percentagem sobre os custos dos trabalhos aprovados pela Prefeitura;

End': Praça §anÍos §oánni:, 
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17.6. Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por parte da Prefeitura;

17,7. Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segurdo a

variação do IGP-l\t'l - medido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde a data filial do
período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, rtão
serão computados os atrasos atribuíveis à Contratada e os decorrentes da não atrrr*'.'ar;áo
dos documentos de quitação ou, ainda, da não aceitação do serviço;

17.8. Não será eíetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto houver penrlÔncia
de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimpriência
contratual;

17.9. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentri,i da
inobservância, pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de suê €r.rír'15ivg
responsabilidade;

17.10. A Prefeitura não pagará qualquer espécie de compromisso que lhe ven,ia a ser
cobrado, diretamente, por terceiros, sejam, ou não, instituições financeiras.

18.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará a Contrrtr,,Ja ao
pagamento da multa de mora, que será de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre {) v;}lor
da Ordem de Execução de Serviços, por dia de atraso, sem prejuízo de q:rulras

penalidades legais. O atraso superior a 30 (trinta) dias consecutivos será consi*erado
como inexecução total do Contrato;

18.2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratada será penalizada
na forma prevista em Lei. O valor das multas será de 10% (dez por cento - en ontra
fundamento na Lei de Usura, prevista no Decreto n'22.626133, art. 9o) e 10% /,i,,? po!'
cento), mantido o seu caráter não compensatório e incidindo sobre o valor contr,:tr,;rl, ou
sobre o valor da parcela inexecutada, conforme o caso;

18.3. Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retirar a írcla de
empenho ou assinar o contrato no prazo estabelecido. O valor da multa, neste cerst:' será
de 10% (dez por cento) do valor adjudicado, sem prejuízo da aplicação da pena de
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração, por perír:do a
ser definido a critério da Administração, até o máximo de 02 (dois) ânos;

18.4. As multas poderão ser aplicadas concomitantemente com demais sançôes previstas
em Lei, conforme dispõe a legislação federal em vigor, e poderão ser descontaclas dos
pagamentos a serem efetuados à Contratada, podendo, entretanto, serem inscritâ:r para
constituírem dívida ativa do fvlunicípio, conforme o câso, na forma da Lei; 

W
18.5. No caso de aplicação das penalidades, fica garantido a Contratada o rjrrr'o da
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei;

End':Praçasanrossobríni?,"iríÍ§;r?iír:ri.rri:?Jã*x;j":?:4ee45-800-Fone/Fax:"07t:'7'15a
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18.6. A penalidade referente à declaração de inidoneidade para licitar ou contratitr,'otn a

Administração Pública será de competência exclusiva do Ordenador de Dt";:-;i gs6s,

íacultada a defesa no prazo de 10 (dez) dias, na forma legal, podendo a reabiliiaçi..ro ser
requerida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e depois de decorrido o lrazo
de sanção mínima de 02 (dois)anos;

18.7. As penalidades aplicadas deverão ser registradas no cadastro da Contra,tada,
quando for o caso.

í9. DÁS DTSPOSTÇOES OgRatS

19.1. Ouaisquer solicitações de informaçÕes complementares, ou pedido:; de
esclarecimentos, que se façam necessários à elaboração das propostas, dever;lô ser
formuladas, por escrito, e protocolados em até 05 (cinco) dias úteis antes dr* data
marcada para abertura da Licitação, ficando desde já entendido que a ausôn,: ,a da
resposta não constituirá motivo para alteração das condições e prazos;

19.2. A Prefeitura se reserva o direito de:

19.2.'1. Revogar esta Licitação, por razões de interesse público decorrente de Íato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal ,)rinduta;

19.2.2. Anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros. nrei.liante
parecer escrito e devidamente fundamentado, assegurados, em ambos os r.rcrr:,,.)s, o
contraditório e a ampla defesa; ou

19.2.3. Adiá-la, por sua iniciativa, ou em conseqüência de solicitaçóes de
esclarecimentos, para modificar este Êdital, sem que isso represente, em todos os ilasos,
motivo para que as empresas paúicipantes pleiteiem qualquer tipo de indenizaçãc.

19.3. Quando da realizaçâo desta TOMADA DE PREÇOS, em havendo indÍr:,':rs de
conluio entre as licitantes, ou de qualquer outro ato de má-fé, a Comissão Perrna ti t€ de
Licitação comunicará os fatos verificados à Advocacia Geral do lt/unicípio pi;rra as
providências cabíveis junto ao [irlinistério Público e outros órgãos competer"i,as e
pertinentes a matéria;

19.4. As licitantes devem apresentar suas propostas levando em consideração * ü5digo
de Etica dos Profissionais de Propaganda e, em especial, ao contido na L si no
12.232t2010;

19.5. Ocorrendo a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgar,iio, é
facultativa a sua aceitação por parte da Contratada, e os frutos deles resuiiarrtes
constituem, para todos os fins de direito, receita própria da agêncifo:e não estáo
compreendidos na obrigação prevista no subitem 15.11.1; 

E

End.: Praça Santos Soàrínho- n" 246 - CenÍro Sáo Francisco* CEP.: 49.945-0AA - Fone/Fax: ,'ü7i. ': ;'- t'ii
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19.5.1. A equação econômico-financeira definida nesta licitação e no Contratc dela
decorrente não se altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos no
subitem acima, cujos frutos estão expressamente excluídos dela;

19.5.2. A Contratada náo poderá, em nenhum caso, sobrepor os planos de incer:li','rt .tos
interesses da Contratante, preterindo veículos de divulgação que não os conced,,,m ou
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientação da ':,lçç16u
desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos compravados;

19.5.3. 0 desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violaçõ':r ;aos

deveres contratuais por parte da agência contratada e a submeterá Êt 1:^.:ê!sú
administrativo em que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, irnpli:.:ará a
aplicação das sanções legais previstas.

19.6. Para fins de interpretação da legislação de regência, valores corresponderrl*s ao
desconto-padrão de agência pela concepÇão, execuçáo e distribuição de propaganda, por
ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de publicidâde e,
em conseqüência, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, íaturar e
contabilizar tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do des,"otrto-
padrão à agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação;

19.7. Os serviços, objeto desta TOI\íADA DE PREÇOS, poderão ser contrataclos $;. {6ç16

ou em par-te, sempre subordinado à existência de recursos;

19.8. A participação nesta TOTUADA DE PREÇOS implica na aceitação, em lorils os
termos, do presente Edital;

19.9. A Contratada assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de lr,ei,rs as
obrigações decorrentes dos serviços objeto desta Licitação, sejam de nar.,rr{}za
trabalhista, previdenciária, civil ou fiscal, inexistindo a solidariedade da Prei:,itLrra,
relativamente a esses encârgos inclusive os que, eventualmente, advirem de pr*tuízos
causados a terceiros;

19.10. Não havendo expediente na Prefeitura na data designada para o recebimeni,: dos
envelopes, os mesmos serão recebidos no primeiro dia útil subseqüente, no mesnrl lt,cal
e hora;

19.11. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta TONíADA DE PREÇOS, excirri,-se-á
o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, e considerar-se-ão os dias consr:'::irtivos,
exceto quando explicitamente disposto em contrário, só se iniciando e vencen..ro os
prazos em dia de expediente na Prefeitura; 

B
19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, tomancl:-:,ê por
base as disposiçÕes constantes da Lei Federal n" 12.232, de 29 de abril de 2ii" ;,l, Lei
Federal no 8.666193 de 21 de junho de 1993 com suas alterações posteric,re:,, Lei
Complementar no 12312A06, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Compier-entar
No 147, de 07 de agosto de 2A14, Lei n" 4.680, de 18 de junho de 19ô5, Derir,to no

End.: Praça SanÍos Sobrin ho- n" 246 - CenÍro §ão Francisco- CEP.: 49.945-000 - FonelFax: {079) .§3.7-l 150
C.N.P.J.: 13.1r8.435nA01-87 - 3áa Francrsco §E



N#l
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo FRANCISCO
coMrssÀo DE LrclrAÇÃo

57.690, de 01 de fevereiro de 1966, Decreto n" 4.563, de 31 de dezembro de 2402. pelas
Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENP (Conselho Executivo das Nr:rmas-
Padrão) e demais disposições legais aplicáveis, os preceitos do Direito Público e,
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do flireito
Privado.

São Francisco/SE, 17 de Novembro de 2022

G
da CPL

End.: Praça SanÍos Soóflnho- no 246 * CenÍro §áo Francisco* CEP.: 49.945-00A * Fone/Fax: {A79i 3;1,í;7-':150
C.N.P.J.: 13.118.435/0001-87 - Sáo Francisco §E

v



d
r-'c 0 132

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPÀL DE SÀO FRANCISCO

coMrssÃo oÉ LrcrrAÇÃo

ANEXO

BRIEFING

Para efeito de avaliação a licitante deverá apresentar uma campanha simulada sobre o
tema hipotético "COLETA SELETIVA DE LIXO", com verba de R$ 50.000,00 (cineri.lenta
mil reais), e duração de 30 (trinta) dias.

rNrRoDUçÃO

A coleta seletiva é método que otimiza os processos de destinação do lixo. Vale ;"r pena
ressaltar que "lixo" é uma palavra geral para designar as palavras "resÍduo" (os desr.artes
que ainda têm alguma utilização possível por meio da reciclagem ou reutiliz"aç;iio) e
"rejeito" (aqueles que já não podem ser utilizados novamente).

A importância da coleta seletiva é justamente a redução dos impactos ambient:,,rs do
consumo. Quando separamos o lixo (ou o que sobrou do que consumimos), fac,i,.anlos
muito o seu tratarnento e diminuírnos as chances de impactos nocivos para o amhir,rnte e
para a saúde da vida no planeta, incluindo a vida humana. Praticar a coleta seletiv;t é um
dos pilares do consumo sustentável.

Todos os cidadãos podem colaborar com a separação dos materiais seguindo ,* terlria
dos 3 r's, ou seja:

Reduzir: mudança de hábitos de consumo, reduzindo assim a proliferação de lixo.
Reutilizar: reutilização de materiais, como sacolas de supermercado, potes de vi,lro e
plástico, dentre outros.
Reciclar: através de processos artesanais ou industriais, transformâm-se materiais usados
em novos produtos.

A coleta seletiva exige que os descartes sejam separados em úmidos, secos, r"êci,-:r;;.re,s e
orgânicos. E dentro dessas categorias há subcategorias. Os recicláveis, pon e)({i:,Trplo,
abrangem o alumínio, o papel, o papelão e alguns tipos de plástico, entre outros^ Gi.,arrdo
os materiais recicláveis são coletados e chegam às cooperativas, eles são sepirrados
minuciosamente para serem reaproveitados. O que não é reaproveitado é levad* para
aterros sanitários.

Todo esse caminho tem muita importância, pois o lixo descartado incorretanrenlr pode
causar impactos socioambientais significativos. Nas áreas urbanas, o lixo descartado
incorretamente pode se acumular em locais inadequados formando focos de prolíferação
de mosquitos e de outros vetores de doenças. O vento e a chuva podem transpoilar o
descarte para mares e rios. E o lixo plástico que não passou pela coleta seletlva pode
entrar para a cadeia alimentar.

Materiais perigosos como pilhas e objetos eletrônicos, quando desrt,,arlos
incorretamente, poluem o solo, a água e, às vezes, até mesmo ô ar, clen.r rr'lira
significativa. W

End.: Praça Santos Soárin ho- n" 246 * CenÍro §áo Françisco- CEP.: 49.945-Aü0 - Fone/Fax; 1g/9 .i .'3.1:.,7- ,!150
C.N.P.J.: 13.118.435n00r-87 - §iio Francisco §E
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Segundo a Resolução do CONAT\íA (Conselho Nacional do lt/eio Ambiente) N.'r 27I 2C01.

foi estabelecido um código de cores para diferentes tipos de resíduos na coleta se,etrva.
Assim, no padrão das cores dos contentores os materiais que cada um deles recebe são:

Azul: papéis e papelôes;
Verde: vidros;
Vermelho: plásticos;
Amarelo: metais;
Marrom : resíduos orgânicos;
Preto: madeiras;
Cinza: materiais não reciclados;
Branco: lixos hospitalares;
Laranja: resíduos perigosos;
Roxo: resíduos radioativos.
Alem dos contentores específicos para tais materiais, existem outros, por exem:' tari
óleo usado, pilhas, baterias, rolhas, etc. h/uitas vezes, as próprias êfi'lpr€sâs que
trabalham com esses produtos os recebem de volta depois de usados.

Os principais benefícios da coleta seletiva são:

Promove a consciência ambiental dos cidadãos
Evita a contaminação do solo e da água
Evita o desperdício dos recursos naturais não-renováveis
Promove a reciclagem (reaproveitamento de materiais)
Melhora a economia (diminuir custos de produção, geração de empregos. etc.)
Alivia e prolonga a vida útil dos aterros sanitários

Recentemente, a Secretaria Ít/unicipal de Agricultura e [/eio Ambiente fez uma rerriião
com os membros da Associaçáo Compadilhada de Catadores de lVlateriais Recicláv*is de
Cedro de São João, Malhada dos Bois e São Francisco na Central de Triagem de Fr,rpriá,
onde a equipe técnica do CONBASF realizou a apresentação do local onde oc.,,,i ,3r â o
tratamento, separação e posterior cornercializaçáo dos materiais, para assil'': Car
andamento ao processo de implementação efetiva da coleta seletiva.

Essa campanha vai ajudar na conscientização da população para que poten:r:rlize o
trabalho dos catadores, ajudando a conseruaÇão do meio ambiente, limpeza urb,rnil e
geração de renda para os catadores.

Mais informações poderão ser obtidas no site oficial do município, através do e-mari
cplsaofrancisco2020@outlook.com ou pelo telefone (79) 3367-1 150

1. SOBRE O PRCIJETO

1.1. Nome do Projeto: "COLETA SELETIVA DE LIXO".
1.2. Prazo para Entrega do Projeto: 15 (quinze) dias.
1.3. Verba para o Projeto: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
1.4. ?raza de Duração do Projeto: 30 (trinta) dias.
Descrição do Proieto: Campanha institucional visando orientar a populaçilo r;, )r ) a

End.:PraçaSantosSoórinho-n"246*CenÍro§ãoFrancisco-CEP.:49.945-00a-FonelFax::'07§r 3.i 7-'150
C.N.P.J": 13.118.435/0001-87 - Sáa Francisco §§.
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importância de realizar a coleta seletiva do lixo.
1.5. Objetivos do projeto:
1.5.1. lmagem do Nr'lunicípio para a população - Planejado, organizado e preocup.rc (om
questões sanitárias e o meio ambiente.
1.5.2. Foco da mensagem da campanha - Convocar todos os cidadãos a se irrl'lrmar
sobre a importância da coleta de lixo.

2. PUBLICO
2.1. Público-Alvo: toda a população de São Francisco.
2.2. Delimitação geográfica: Sede e povoados de São Francisco.

3. FERRAMENTAS DE COMUNTCAÇÃO
3.1. Canais de comunicação: Todos os tipos e formas de mídia.
3.2. Peças que poderão dar suporte à veiculação: Anúncios em jornais; banner'flash
sites e redes sociais; SPOTs de rádio; outdoor; carlaz; busdoor; banner e panfleto.
3.3. Melhor época para o lançamento: dezembro de 2022.

End.: Praça SanÍos Soânnho- no 246 * Cenfro §áo Francisco* CEP.: 49.945-A00 - Fone/Fax: tA79) ?.i'.,7-'150
C.N.P.J.: 13.118.435l00A?-87 - §áo Francisco SE

§



rl0 0 ôl:
J,J

E§TADO DE SERGIPE
PR§FEITURA MUNICIPAL DE §ÃO FRANCISCO

coMrssÃo DE LlclrÀÇÃo

TERMO REFERÊNCIA

I . OBJETO

Saúde, o Fundo Municipal de Assistência Social de 01 (uma) agência de publiciei;rde e
propaganda, especializada na prestação de serviços de publicidade, assim
compreendidos o conjunto de atividades realizadas integradanrente que teni:r I por
objetivooestudo,oplanejamento,aconceituação,aconcepção,acriação,âêxr,,-:ut)ão
interna, a intermediação e a supervisão da execução externa e a distribuiç§o de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, corn o objetivo de di1'undir
ideias e informar o público em geral, observado o caráter educativo, informativr.: e de
orientação social, nos termos do artigo 37, §1o da constituiçáo da república fetic'ativa
do brasil de 1988, detalhados no briefing e na forma do termo referência, int*g:rrtes
deste edital, conforme especificado no anexo e deste instrumento.

> Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especrr.ri,,'ârlos
pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrurnt,:',i:rs de
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os rner )s de
divulgação nos quais serão difundidas as peÇas e açÕes publicitárias ou:;ui.e os
resultados das carnpanhas realizadas; à produção e à execução técnica das rri,';âs e
projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inorrii,Joras
de cornunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visilrrdo à
expansão dos efeilos das mensagens e das ações publicitárias.

)> E vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de a§-cei;soria
de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por finaiid;,tde a
realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratarj:rs por
meio de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislai;,:,D em
vigor.

> As pesquisas e avaliaçÕes, previstas no subitem 1 .1 como âii i a.les
complementares, terão a finalidade específica de aferir o desenvolvimento êst..rl,'ireico,
a criação e a veiculação e de possibilitar a mensuração dos resultados das r:arirJ-,,,niras
publicitárias realizadas em decorrência da execução do contrato, sendo v*d.i'da a
inclusão nas pesquisas e avaliações de matéria estranha ou que não iritarde
pertinência temática corn a ação publicitária ou com o objeto do contrato de prrl,, iüi;ão
de serviços de publicidade.

II - PROCEDIMENTOS OPERI\CIONAI§

A agência de propaganda deverá efetuar, obrigatoriamente, efetuar os seguintes s*n,iços:
> Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação. execução ir,terna,
intermedíação e supervisão da execução externa e distribuiCão deLrublicicli"rJe de
quaisquer Áaturezas'para a Prefeitura; ts
> Veiculações institucionais, administrativas e de marketrng, em caráter infcrrnativo,
das atividades da Prefeitura;
> Convocações gerais e demais informativos, todos em mídias eletrônica, iri ; s ia e

End.:Praça §anfosSoárinho-n"246- CenÍro§áo Francisco-CEP.:49.945-ú00*Fane/Fax: ,tA7'â,:,, 7- 150
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c00

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

coMlssÃo DE LlcrrAÇÀo

alternativa, quando necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma

> A criação e realização das peças deverão ser efetuadas de acordo cr;t't1 âs
informações, orientações e determinações da Prefeitura;
> O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação da Pre Í,ti.ura;
> A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos, esccll- tdt>s e
determinados pela Prefeitura;
> A agência de propaganda so poderá reservar e comprar espaço ou tempo puoiicilário
de veículos de divulgação, por conta e por ordem da Prefeitura, se previan-retter os
identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada.

Obrigações da Contratada:
i Operar como uma organizaçáo completa e fornecer serviços de elevada quali,Jade;
> Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, meejiar"rte a
contratação de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto do contralo, de
acordo com as especificações estipuladas pela Contratante,
i Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociaçires: junto
a terceiros e transferir, integralmente, a Contratante, descontos especiais (ei.: , Jos
normais, previstos em tabelas), bonificaçÕes, reaplicaçÕes, prazos êspe:,;,;: i de
pagamento e outras vantagens, cuja negociação deverá ter a presença obrig;l,r: ia de
membro da Administração Pública;
> Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e aprese:'ri,rr, r'ro

mínimo, três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução. lir.. trão
houver possibilidade de obter três propostas, â Contratada deve apresen: rr as
justificativas pertinentes, por escrito.
i Obter a aprovação prévia da Contratante, por escrito, pâra assumir desp,. , l; ds
produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato.
i Submeter a subcontratação de terceirCIs somente para a execução cle serviÇos
objeto do Contrato, devidamente autorizados no Edital da TOMADA DE PREÇOS, à
prévia ê expressa anuência da Contratante" Nesses câsos, a Contratada permrrnece
com todas as suas responsabilidades contratuais perante a Contratante. 1\

contratação de serviços ou compra de material de empresas em que a ContratarJa, ou
seus funcionários, tenham, direta ou indiretamente, participação societária, ou qlj.;lquer
vínculo comercial, somente poderá ser realizada após comunicar a Contrata,lii: Êise
vÍnculo e obter sua aprovação.
> Entregar a Contratante, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, um relakirir,las
despesas de produção e veiculação autorizadas no mês anterior e um relatcri+ dos
serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para uma3yalirr:,ro de
seu estágio. B
> Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de rii,lr\íiço
entre a Contratante e a Contratada, com o objetivo de tornar transpare:r!'s os
entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências rr€1, , a ias
ao desempenho de suas tarefas e responsabilidades. Esses relatórios devt:r;, r ser
enviados pela Contratada à Contratante até o prazo máximo de dois dias útei:: rlllos a
realização do contato. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratarJss, a

End': Praça sanfos soónni?," iiíii;r?íiiii ri:t"1;J?,:"#;!Er.:4e'e45-ú00 
* Fone/Fax: $7§) 3'ii'7'';150
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contratante solicitará a necessária correção, no prazo máximo de dois dias úteis, a
contar da data do recebimento do respectivo relatorio.
i Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, p616;içÕes,

cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicaçiio da
Contratante, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceírcls e os
honorários da Contratada pelos serviços realizados até a data dessss ss61rÉr,'tc'as,
desde que não causadas pela propria Contratada ou por terceiros por ela contrai;ltla.
> Só divulgar informaçôes acerca da prestação dos serviços objeto deste contt;rt' ., (lue
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorização.
)> Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos deselbürx"'lcres
noticiados que envolvam a Contratada, independentemente de solicitação.
> Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicídade, prc:'rroção
ou comunicação de empresa concorrente da Contratante.
i Submeter previamente à Contratante a eventual caução ou utilização deste '-, rttatc
em qualquer operação financeira.
> Manter, durante a execução deste contrato, todas as condições de hah, "aÇão
exigidas na TOtttlADA DE PREÇOS que deu origem a este ajuste.
i Curnprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertirrr:":tes e
responsabilizar-se portodos os prejuízos decorrentes de infrações a que houri*" dado
causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos
realizados ou distribuídos no exterior.
> Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus funciorr"i .:s e,
quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados.
i Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas qLre forem Cevr,"lr ,$ êrrl
decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devir:as à
Previdência Social, os encârgos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidí-:r .'s 6"
trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes put) itos e
outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuaclo

i Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou pai, I :ros
recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os s*l vi,;os
contratados.
i Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a comprovação de estaren: :,endo
satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e 

"is:.:ais.), Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firnrados com
terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante ter"ceiros
e a própria Contratante. Em casos de contratação de terceiros, nos estreitos linrirr:s de
permissão do Edital da TOII/ADA DE PREÇOS que originou o Contrato, tr)ilrír a
execução, total ou parcial, de serviços estipulados neste instrumento, e>liürr rJos
eventuais contratados, no que couber, as mesmas condições do contrato.
> Manter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigiic, :;obre
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto a estratégia de a' ra,;ão
da Contratante. A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediara ,leste
contrato e sujeitará a Contratada às penas legais e às indenizaçõeryqtçs pei las e
danos previstos na legislação ordinária" qc,
> Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos ,,:, â,ros
decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços (: ,, 'iua

End':Praça sanfos§oór'ni:,'i;íi§;r';;;;1.;i::rj'J?:,:T;:EP:íe'e45-000*Fane/Fax:{a7si "\'it'7^';150
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responsabilidade, na veiculação de publicidade ou em quaisquer serviços obje,lr jeste

contrato.
i Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou errcs na

elaboração de estimativa de custos e que redundem ern aumento de despesas ou
perda de descontos para a Contratante.

> Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, ct:$tos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus êt11pr'6;ç3çot,
prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsabil;r:iades
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por fcrça r.ie lei,
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. Se houver ação trabarlhista
envolvendo os serviços prestados, a Contratada adotará as providências neces;:;át'ias
no sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindiü,ãçc;es,
demandas, queixas ou representações de qualquer natureza e, não o consegLiin.io, se
houver condenação, reembolsará a Contratante as importâncias que esta ter-,";r sido
obrigada a pagar, dentro do prazo improrrogável de dezdias úteis a contardi;,:r,ita do
efetivo pagamento.

i Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na ler;iiliação
de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitcs aui,:rais,
relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

il - PRAZO DE EXECUçÃo
O prazo de execução do serviço será de 12 (doze) meses, contados da clala da
assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) mesÊ,i;, i"los
termos do art. 57, ll da Lei n" 8.666/93.

rv - PREÇOS
Para a consecução do objeto, a Prefeitura de São Francisco estabelecerá com* vnlor
máximo a ser disponibilizado com a contratação a quantia de R$ 330.000,00 (trex*rrtcs e
trinta mil reais), que será paga à proporção da realização dos serviços. sob o rq t' r. dc
empreitada por preÇo unitário e levando-se em consideração, quando da apresenil,,;ro da
Nota Fiscal dos serviços, os descontos ofertados.

Énd.:PraçaSantosSobnnho-no246-CenÍro§âoFrancisco-CEP.:49.945-A0A-FonelFax:,'07*;3:7-'150
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ANEXO II

PRocuRAÇÃo (Hlooeto)

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinerrá a
procuração em seu nome (nome, endereço/razãa social, etc.)).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante na TOÍtilADA DE PREÇCIS n" _12022 - plr,{ SÃO
FRANCISCO,

PODERES: Apresentar documentação e propostas. participar de sessões públir;,,rs de
abertura de documentação de habilitação e de propostas, assinar as respectir':r ' a e§,
registrar ocorrências, formular impugnaÇões, interpor recursos, renunciar ao dire :o de
recurso e assinar todos os atos e quaisquer documentos indispensáveis ao br,,r e fiel
cumprimento do presente mandato.

de de 2422.

NOMEICARGO

End.: Praça SanÍos Soàrin ho- no 246 - CenÍro Sáo Francisco- CEP.: 49.945-A0A - Fone/Fax: {079i .3.ti:7- :150

Y

C.N.P.J.: 13.118.435/00A1-87 - Sáa Francrsco §E



d
c0014c

ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

coMlssÃo DE LrclrÂÇÃo

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO ,ihiik:,:,,1o;

Ref.: TOIr/ADA DE PREÇOS n', 12022 -Pl{l SÃO FRANCISCO

_, inscrito no CNPJ n" por intern,u.r i dê
seu representante legal, o(a) Sr.(a) portador da Carte:ra de
ldentidade n" e do CPF n' üÉrii. AttA
que recebeu da Prefeitura toda a docurnentação relativa a TOII/ADA DE PREÇtlS n"

12022 * PM SÂO FRANCISCO, composta do Edital e seus elementos constitutivos,
e que tomou conhecimento de todas as condições e eventuais dificuldades para a boa
execução dos serviços, não havendo, portanto, qualquer fato que obste a sua execuq:ão.

de de 2A22

(representante legal)

End.: Praça SanÍos §oôrín ho- no 246 * Centro Sâo Francisco- CEP.: 49.945-000 * FonelFax: {A79) .3 i't;7- i15ü
C.N.F.J.: 13"118.435/00A1-87 - Sáa Francrsco §E
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ANEXO IV

DEcLARAÇÃo or EMnREGADoS MENoRES (tr/odelo)

Ref.: TOIr/ADA DE PREÇOS n' /2022 *Pt{i SÃO FRANCISCO

inscrito no CNPJ n' , por interrnô':',o de
seu representante legal, o(a) Sr.(") portador da Carieir-a de
ldentidade n" e do CPF n" DEüI. ARA,
para fins do disposto no inciso V do art.27 da Lei n" 8.666, de 21 de junho drr 1§93.
acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, que não empregâ nr#i'iür de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega rrrri'tr de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatozê anos, na condição de aprendiz ( )

de de 2422

(representante legal)

(Obseruação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

End.: Praça SanÍos Soórinho- n" 246- CenÍro §ão Francisco- CEP.:49.945-AA0 - FonelFax: lA79) 3,il'7- 150
C.N.P"J.: 13.í18.43510A01-87 - §êio Francrsco §E
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ANEXO V
PLANILHA DE PREÇO (l\lodelo)

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

REF: TOIr/ADA DE PREÇOS n', 12022 -Pl'A SÃO FRANCISCO

Vimos apresentar nossa proposta para prestação de serviços de publiciderde pilra a

Prefeitura de objeto da TOIvIADA DE PREÇOS n' 12A22 * PM
SÃO FRANCISCO, declarando estarmos de acordo com os termos do instru',tento
convocatório e das normas nele citadas.

1. Objeto:
1.'1. E objeto da licitação a contratação de Agência de Propaganda, especializr,:ia na
prestação de serviços de publicidade, assim compreendidos o conjunto de ativrriades
realizadas integradarnente que tenham por objetivo o estudo, o planejanielio, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediaçac; e a
supervisão da execução externa e a distribuição de publicidade aos veículos e ci*mais
meios de divulgação, com o objetivo de difundir idéias ou informar o público çpn r;êÍâ1,

observado o caráter educativo, informativo e de orientação social, nos termos rii: ,rrigo
37, §1o da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

1.2. Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especialrr:arJos
pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumerrir:rs de
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os mc,ls de
divulgação nos quais serão difundidas as peÇas e açôes publicitárias our sc'i::e os
resultados das campanhas realizadas; à produção e à execução técnica das [:t,,.;as e
projetos publicitários criados, e a criação e ao desenvolvimento de formas inovâ,,.,,rs de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à exp;rnsão
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

2. Preço:
2.1. Oferecemos a concessão do desconto de %( por cento) a ser pago
pelos veículos de comunicação, apurados em relação à Tabela do Sindicato das Agencias
de Propaganda do Estado de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea "a", iJr-, item
3.11.2, das Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de iv'..,rÍilas
Padrão - CENP. tsr
2.2. Oferecemos a concessão do desconto de %( por cento) sohre os
custos internos da agência, apurados em relação à Tabela do Sindicato das A.gênci; s de
Propaganda do Estado de Sergipe, considerando o que dispõe a alínea "b", {i,:., item
3.11.2, das Normas Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo dê \1,'rr'lâs
Padrão - CENP.

Énd.: Praça Santos Sobrinho^ no 246 - Centro Sáo Francisco- CEP.: 45.945-000 * FanelFax: :'97:|. -1 : 7- 150
Ç.N.P.J.: 13^118.435/000í-87 - §áo Francrsco §E
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2.3. Propomos a aplicação da taxa de _% por cento) sobre 6c Ç ií :>s dc
fornecedores especializados, nâ prestaÇão de serviÇos e de suprimentos externl:r, llos
termos do sub-itern 3.6.1 das Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CL: selho
Executivo de Normas Padrão - CENP.

2.4. Propomos a aplicação da taxa de _ %( por cento) sobre os c,.t§'i)s de
produção realizada por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprirnento
contratados, quando a responsabilidade da agência limitar-se exclusivamer^te a
contratação ou pagamento do serviço ou suprimento nos termos do sub-item 3 , il las
Normas-Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas Patirão -
CENP.

3. Demais Declarações:
3.1. Declaramos que nos comprometemos a repassar à Prefeitura de São Franciscc. iollas
as vantagens (pecuniárias ou não) obtidas nas negociações de preço com CIs veícuirrs de
comunicação e demais fornecedores e prestadores de serviços.

3.2. Declarâmos que os preços cotados incluem todos os tributos e desl:es;:): com
materiais e mão-de-obra, seja qual for â sua natureza, incluindo fretes, seglirori, rrt,.;ttrJos
sociais, trabalhistas e fiscais, lSS, despesas de viagem, locomoção, permarr{:ncia,
alimentação e quaisquer outras. segundo a legislação em vigor, represeni; Cr' a

compensação integral pela prestação dos serviços e que, se vier a ser contrataci;r esta
empresa se responsabilizará integralmente pelos encargos fiscais, traballrisr.as,
previdenciários e comerciais incidentes sobre o contrato.

4. Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos. contados d;i C::ta da
entrega dos envelopes à Comissão Permanente de Licitação.

de de 2022

(representante legal)
Denominação da êmpresa

End.: Praça Sanfos Soárinho- no 246 - CenÍro Sáo Francisco- CEP.: 49.945-A0ü - Fone/Fax: {079) 3.i':7^'150
C.N.P.J.: 13.118.435n0A1-87 - Sào Francrsco §E
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ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO NO 12022

3o.NTRATO 0E PRESrÁÇ,á ) DE
s§Rvrços QUE E UF,q'"[ §'
CELEBRAM, DE UM LrX,ü','), A
PREFEITURA MUNICIPAL #CI SÂCI
FRÁ^,CíSCO, A §flS,P',:IE'SA

DECO§Fli:ÀífE
DA TAMADA DE FREÇ*: § No

,.,., /2022, PM SÃO FRAN(: :',] l().

O MUNICíPIO DE SÃO FRANCISCO, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no üNPJ
sob o n' 13.118.435/0001-87, com sede na Praça Santos Sobrinho- no 246 * Certtrc, São
Francisco, neste ato representado pela Prefeita [vlunicipal, a senhora Alba dos $antos
Nascimento, brasileira, casada, portadora do CPF no.292.978.235-34 e RG: 710.184
SSP/SE, residente e domiciliada no endereço Praça Jesuino Nascimento, 106, C*ntro,
§ão Francisco/SE e a Empresa _, inscrita no CNPJ sr)l o n"

. localizada à doravante den,-,Í, Íuldâ
CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sr

têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Presl:,r.:,so dê
Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei Federal n' 1'.,:..232,

de 29 de abril de 2010, Lei Federal no 8.666/93 de 21 de junho de 1993 c(.irr.l stras
alterações posteriores, Lei Complementar n" 12312A06, de 14 de dezembro :,: ,?C06,

alterada pela Lei Complementar No 147 , de 07 de agosto de 2A14, Lei n' 4.680, d::r 'l§ 6*
junho de 19ô5, Decreto n'57.690, de 01 de fevereiro de '1966, Decreto n'4.5ô3, r,:,,, 11 de
dezembro de 24A2, pelas Normas-Padrão da Atividade Publicitária do CENF (,,...:. ;t lho
Executivo das Normas-Padrão) e demais disposiçÕes legais aplicáveis^ mçiliante
cláusulas e condiçôes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O presente Contrato tem por objeto a Contratação integrada com a Preleitura Muirrr;ipal, o
Fundo Municipal de Saúde, o Fundo Municipal de Assistência Social de 01 (uma) ar:ência
de publicidade e propaganda, especializada na prestação de serviços de put iic:rJade,
assim cCImprêendidos o conjunlo de atividades realizadas integradamente que ter:ir;, in por
objetivo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a e)i.ç -,ui;ão

interna, a interrnediação e a supervisão da execução externa e a distribr-'r;,:: de
publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com o objetivo de difundir rdeias
e informar o público em geral, observado o caráter educativo, informativo e de orii.ti, êr;ão
social, nos termos do artigo 37, §1o da constituição da república federativa do nr";i.sil de
1988, detalhados no briefing e na forma do terrno referência, integrantes deste ,rdrtal,
conforme especificado no anexo e deste instrumento de TOÍUADA DE PRE{), S n'

12022 - PM SÃO FRANCISCO e seus anexos, e propostas da Contrat;tri, rlua
passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl cÍ;l r-ei n'
8.666/93, independentemente de suas transcriçôes. 

MY
End.: Praça Santos Sobrinha- n" 246 * Centro São FrancÍsco- CEP.: 49.945-üA0 * Fone/Fax: !A7§) i.i:.:7-'t 150
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§1" - Poderão ser incluídos como atividades complementares os serviços especiali,:ados
pertinentes ao planejamento e à execução de pesquisas e de outros instrumenios de
avaliação e de geração de conhecimento sobre o mercado, o público-alvo, os meir:s de
divulgação nos quais serâo difundidas as peças e ações publicitárias ou sobre os
resultados das campanhas realizadas; a produção e à execução técnica das peÇas e
projetos publicitários criados; e à criação e ao desenvolvimento de formas inovarJ.:r::s de
comunicação publicitária, em consonância com novas tecnologias, visando à expilnsão
dos efeitos das mensagens e das ações publicitárias.

§2'- E vedada a inclusão de quaisquer outras atividades, em especial as de assçr,isi)ria
de imprensa, comunicação e relações públicas ou as que tenham por finalidi,rde a
realização de eventos festivos de qualquer natureza, as quais serão contratadas pcr meio
de procedimentos licitatórios próprios, respeitado o disposto na legislação ern vigor.
§3' - As pesquisas e avaliaçÕes, previstas no §1' como atividades complemeniar,,: ierão
a finalidade específica de aíeriro desenvolvimento estratégico, a criação e a veicr,l.,,;ão e
de possibilitar a mensuração dos resultados das campanhas publicitárias reaiiz;,r,::,rs em
decorrência da execuçâo do contrato, sendo vedada a inclusâo nas pesqui:.las e
avaliaçÕes de matéria estranha ou que não guarde pertinência temática com ã ârião
publicitária ou com o objeto do contrato de prestação de serviços de publicidade.

CLAUSU LA SEGUNDA _ REGIME DE EXECUCÃO
A Prestação de Serviços dar-se-á na forma de execução indireta e sob o regir,ie de
empreitada por preço unitário e será efetivada nas condições estabelecidas na ,lliiusula
Quinta deste instrumento.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. DAS CONDIÇQE§ BE PAGAMENT{.-} ,: DA
REMUNERACÃO
As despesas com o presente Contrato, pelos primeiros 12 (doze) meses, estão estir:'radas
em R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), não importando que ,:i valor
efetivamente utilizado seja inferior ao valor total estimado, ficando claro que s:rente
serão executados e pagos aqueles serviços prévia e expressamente autoriza:11 ,, por
escrito.

§1'- O pagamento será efetuado apos a execução dos serviços e aceite defi,riti',ro do
rnesmo, no prazo de ató 30 {trinta) dias da apresentação, no protocolo do rirgão
interessado, da seguinte documentação, hábil à quitaÇão:

a - Nota físcal dos serviços, devidamente aceitos e atestados pelo setor competente Cesta
Prefeitura;

b - Certidão de Regularidade Fiscal para com as Fazendas Federal, Estadual e lüunici»al,
INSS e FGTS, além da CNDT;

c - Demais documentos relativos à execução dos serviços, especialmente cuilnto a
serviços de terceiros. w
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§2' - Para efeito de processamento dos pagamentos devido à Contratada, na fr.:r',ia do
parágrafo anterior, a Contratante exigirá apresentação de documentaçâo fiscal pr,ipria,
emitida pela Contratada, acompanhada de cópias das faturas originais de tercein)s em
geral e respectivos comprovantes, como também dos demonstrativos de desi:esas
(Resumo de Custo) e respectivos comprovantes referentes à produçâo, tabelas de p:reços

e respectivos comprovantes referentes à veiculação, bem como deverâo estar
preenchidas todas as exigências legais;

§3" - Os serviços de terceiros, pertinentes ao objeto deste Contrato, serão pagos pela
Contratada ao prestador, preenchidas as exigências legais, em especial as preuisias no
arl. 14 da Lei n" 12.23212A10, e dispostas no Edital da licitação, sendo esses de inteira
responsabilidade da mesma;

§4" - A Contratante não pagará não pagará qualquer espécie de compromisso {}i:e lhe
venha a ser cobrado, diretarnente, por terceiros, sejam, ou não, instituições financeir'.,rs:

§5" - Pelos serviços efetivamente prestados, a Contratada será remunerada da seriuinte
forma: percentual de 20% (vinte por cento) a ser pago pelos veículos de comuni:.rção,
apurados em relação à Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Estrrdo de
Sergipe, considerando o que dispõe a alínea "a", do item 3.11.2, das Normas PaiJr:io da
Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP; pela ccnc*ssão
do desconto de %( por cento) sobre os custos internos da ag{lncia,
apurados em relação à Tabela do Sindicato das Agências de Propaganda do Esterilo de
Sergipe, considerando o que dispõe a alínea "b", do item 3.11.2, das Normas Paciriio da
Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP; pela i;r:<a de

%(_ por cento) sobre os custos de fornecedores especiaiizack.,s, na
prestação de serviços e de suprimentos externos, nos termos do sub-item 3.§.j das
Normas-Padrão da Atividade Publicitária do Conselho Executivo de Normas Farlrãr) -
CENP; pela taxa de Yr( por cento) sobre os custos de produçâo re;rlrzada
por terceiros, sobre o custo efetivo dos serviços e suprimento contratados, qtiêrldi) a
responsabilidade da agência limitar-se exclusivamente a contratação ou pâganr.: lo do
serviço ou suprimento nos termos do sub-item 3.6.2 das Normas*Padrão dil r,,'.,, d,tde
Publicitária do Conselho Executivo de Normas Padrão - CENP^

§6' - Não haverá reajuste de preÇos, nem compensação financeira, dc's r6,,yir;os
prestados, face à peculiaridade da remuneração da Contratada, constitLriri,,, em
percentagem sobre os custos dos trabalhos aprovados pela Prefeitura;

§7" - Não haverá pagamento de tributos e outros encargos por pafie da Prefeitura:

§8" - Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada sesuí",dCI a
variação do IGP-ttlí - medido pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, desde a data fir''ia! do
período de adimplemento, até a data do efetívo pagamento. Para o efeito deste it*rir, não
serão computados os atrasos atribuíveis à Contratada e os decorrentes da náo ap«,,.,ar)ão
dos documentos de quitação ou, ainda, da não aceitação do serviço;

ts
§9'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendni",a de
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liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contritu'al;

§10' - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrenl,:'s da
inobservância, pela Contratada, de prazCI de pagamento, serão de sua exi.:ir-ts,iva

responsabilidade;

§11" - Nos preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indireiari',ente,
decorrarn da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos scciais,
trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuiçries de
qualquer natureza;

§12" - As formas de remuneração aqui estabelecidas poderão ser renegociarJirs, no
interesse da Contratante, quando da renovação ou prorrogação deste Contrato.

CLAUSULA QUARTA . DA V|GÊNCIA
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data cie sua
assinatura, podendo vir a ser prorrogado por igual período, até o limite de G0 {sr:s ,errta)

meses, nos termos do art. 57, ll da Lei n" 8.666/93.

CLÂILLULA QUTNTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVTÇO§
A Contratada deverá efetuar, obrigatoriamente, efetuar os seguintes serviços

I - Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execuçáo i;,ts;nr,
intermediação e supervisão da execuçáo externa e distribuição de publicicerde de
quaisquer naturezas para a Prefeitura;

Il - Veiculações institucionais, administrativas e de marketing, em caráter informaii'-',:, das
atividades da PreÍeitu ra;

lll - Convocações gerais, e demais informativos, todos em mídias eletrônica, impr*ssa e
alternativa, quando necessário.

Os serviços a serem prestados deverão ser realizados da seguinte forma

I - A criação e realização das peÇas deverão ser efetuadas de acordo com as irrforni.,rÇ,ies,
orientações e determinações da Prefeitura;

ll - O resultado deverá ser previamente submetido à análise e aprovação da Prefêill;:a;

lll - A divulgação será realizada nas formas e meios previamente definidos, escoll:idos e
determinados pela Preíeitura;

IV - A agência de propaganda só poderá reservar e comprar espaço ou tempo pr.rbiicitário
de veículos de divulgaçâo, por conta e por ordem da Prefeitura, se previamente os
identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada. p
§1'- Os serviços serão executados pela Contratada, com o fornecimento de toda rr:;io de
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obra, material e equipamento necessários, sendo permitida a contratação de fornecedores
de bens e serviços auxiliares, se necessários ao cumprimento do objeto licitado, e desde
que previamente submetido à anuência da Contratante; nessa hipótese, a Contrrrt;tda
será responsável pela administração dos suprimentos de bens e serviços dos ter"::eiros
fornecedores e pela integral execução dos serviços que cornpetirenr a ela, Corrtr.:tada,
arcando integralmente com os encargos de qualquer natureza deste, decorrentes;

§2" - Somente pessoas físicas ou jurídicas previamente cadastradas pela Corrlr,rtante
poderão fornecer à Contratada bens ou serviços especializados relacionados {l.m as
atividades cornplementares da execução do objeto do contrato;

a - O fornecimento de bens ou serviços especializados na conformidade do acima pir:visto
exigirá sempre a apresentação, pela Contratada à Contratante, de 3 (três) orçâm*rntos,
obtidos entre pessoas que atuem no mercado do ramo do fornecimento pretendido;

b - No caso do item I acima, a Contratada procederá à coleta de orçamentrrs de
fornecedores em envelopes fechados, que serão abertos em sessão pública, convocada e
realizada sob fiscalizaçãa da Contratante, sempre que o fornecimento de beirs ou
serviços tiver valor superior a 0,5% (cinco décimos por cento) do valor globel Jeste
contrato;

c - Para o fornecimento de bens ou serviços de valor igual ou inferior a R$ 16.iii)0,00
(dezesseis mil reais), está dispensado do procedimento previsto no item ll acima.

§3' - Os custos e as despesas de veiculação apresentados à Contratante para
pagamento deverão ser acompanhados da demonstração do valor devido ao veicr;lo, de
sua tabela de preços, da descrição dos descontos negociados e dos pedidos Ce , ir,:ãu
correspondentes, bem como de relatório de checagem de veiculação, a cârgô de enlrresa
independente, sempre que possível;

a - Pertencem à Contratante as vantagens obtidas em negociação de comprâ c€, rrrídia,
diretamente ou por intermédio de agência de propaganda, incluídos os eveirtuais
descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou reaplicaçÕes que tenhanr sido
concedidos pelo veículo de divulgação.

§4" - As informações sobre a execução do contrato, com os nomes dos fornecedrirrs§ dê
serviços especializados e veículos, serão divulgadas em sítio proprio aberta u,tr.r o
contrato na rede mundial de computadores, garantido o livre acessCI às informar;r:r,rs por
quaisquer interessados;

a - As informações sobre valores pagos serão divulgadas pelos totais de cada tilro de
serviço de fornecedores e de cada meio de divulgação.

ts
§5" - Todas as peÇas criadas, produzidas, e veiculadas, exibidas, distribuídas, áivL.r; tatlas
ou expostas, oriundas do Contrato e efetuadas em decorrência do mesmo, reali.iadas
pela Contratada, serão de propriedade da Contratante, devendo ser entregues cócias rJas
mesmas, mensalmente, à Secretaria lvlunicipal de Comunicação Social, e a Contr;ri,;rdir já
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deverá computar em seus preços estes valores, uma vez que não poderão ulilirar os
mesmos, sem prévia autorização por escrito da Contratada, de acordo com o tratanrento
dos Direitos Autorais estabelecidos em Lei;

a - Os originais dos materiais desenvolvidos para a execução dos serviços ficarão sob a
guarda da Contratada, mas disponíveis a qualquer tempo à Contratante, que psc*ra, a

seu critério, requisitar novas cópias dos originais, para comprovação da preslaç:',ro do
serviço e arquivo próprio, vedada a transferência a agentes de qualquer espécie citl {lso
além das finalidades solicitadas em plano de campanha especíÍica.

§6' - A Agência Contratada deverá, durante o período de, no mínimo, 5 (cinco) anor. após
a extinçâo do contrato, manter âcervo comprobatório da totalidade dos serviços prerilados
e das peças publicitárias produzidas.

§7" - A Agência Contratada só poderá resêrvar e comprar espâço ou tempo puttlicrtiiiic de
veículos de divulgação, por conta e por ordem da Contratante, se previameíri.e os
identificar e tiver sido pela mesma expressamente autorizada.

§8' - Ocorrendo a concessão de planos de incentivo por veículo de divulgaÇão, é
facultativa a sua aceitação por parte da Contratada, e os frutos deles resultantes
constituem, para todos os fins de direito. receita própria da agência e nãn rstão
compreendidos na obrigação prevista no subitem 16.3.1;

a - A equação econômico-financeira definida nesta licitação e no Contrato dela dec;crrente
não se altera em razão da vigência ou não de planos de incentivo referidos nÕ si.:item
acima, cujos frutos estão expressamente excluídos dela'

b - A Contratada não poderá, ern nenhum caso, sobrepor os planos de incerl.r'.,.) aos
interesses da Contratante, preterindo veículos de divulgação que não os corlcÉ .' i.l oi.;
priorizando os que os ofereçam, devendo sempre conduzir-se na orientaçâo da .:,lclha
desses veículos de acordo com pesquisas e dados técnicos comprovados;

c - O desrespeito ao disposto no subitem anterior constituirá grave violação aos d*veres
contratuais por parte da agência contratada e a submeterá a processo administrati,,;o em
que, uma vez comprovado o comportamento injustificado, implicará a aplicaçãi, das
sanções legais previstas;

§9" - Para fins de interpretação da legislação de regência, valores correspondenies; ao
desconto-padrão de agência pela concepção, execução e distribuição de propagá]ní.ia. por
ordem e conta de clientes anunciantes, constituem receita da agência de publicidade e. em
conseqüênciâ, o veículo de divulgação não pode, para quaisquer fins, faturar e cc.rrt*birizar
tais valores como receita própria, inclusive quando o repasse do desconio-pa:.,rão à
agência de publicidade for efetivado por meio de veículo de divulgação. p
CLÂUSULA SEXTA . ÃO OnCaMENTARIA
Para atender as despesas deste Contrato, serão utilizados os recursos provenient*r, 'Je :

UO: 2008-Secretaria de educaçáo
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UO:2002-Gabinete do Prefeito
UO:1'1012-Fundo [vlunicipal de Saúde
UO:1 2019-Secretaria ttlunicipal de Assistência Social
AçÂ0:201 S-lt/anutenção da secretaria de educação
AçÃO:2003-tVlanutenção do Gabinete da Prefeita
AÇÃO:2048-Gestão das atividades administrativas da secretaria de saúde
AÇÂO:2050-Demais programas do governo Federal e Estadual
AÇÃO:2054-Gestão da Atenção Primaria em Saúde
AçÃO:2060-Teto hlunicipal da Assistência Especializada em Saúde
AçÃO:2070-[Vlanutenção do Fundo Municipal de Assistência Social
AçÃO:2071-Demais Programas e §erviços do Governo Federal e/ou
Estadual
AÇÃO:2072-Bloco da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Unico
RçÃO: ZOZS-Programa Criança Feliz
AÇÃO:2081 -Coofinanciamento Estadual da Proteção Social Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00.00
FONTE DE RECURSCI:15001001/1 50000000/
1 5001 0a2t1621 0000/1 631 0000/1 5001 002/1 6000000/1 6600000i 1 6690000.

CLAUSULA SÉTIMA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTE§
A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

I - Operar como uma organizaçáa completa e fornecer serviços de elevada qualidiril,,

ll - Realizar - com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a conireiar;ão
de terceiros - todos os serviços relacionados com o objeto do contrato, de acordo cüm as
especificações estipuladas pela Contratante;

Ill - Envidar esforços no sentido de obter as melhores condições nas negociações j,.nto a
terceiros e transferir, integralmente, à Contratante, descontos especiais (alÉiri rjos
normais, previstos em tabelas), bonificações, reaplicações, prazos esler::;, ; de
pagamento e outras vantagens, cuja negociação deverá ter a presença obrig*ir"r'ia de
membro da Administração Pública;

lV - Fazer cotação de preços para todos os serviços de terceiros e apresentar, no írrr"liino,
três propostas, com a indicação da mais adequada para sua execução. Se não itr:uver
possibilidade de obter três propostas, a Contratada deve apresentar as justificativas
pertinentes, por escrito.

V - Obter a aprovação prévia da Contratante, por escrito, para assumir despesas de
produção, veiculação e qualquer outra relacionada com este contrato ts
Vl - Submeter a subcontratação de terceíros somente para a execução de serviçcs r-rbjeto

do Contrato, devidamente autorizados no Edital da TOMADA DE PREÇOS, a prr;via e
expressa anuência da Contratante. Nesses casos, a Contratada permanece com tr:cJas as
suas responsabilidades contratuais perante a Contratante. A contratação de ser";i{.,)s ou
compra de material de empresas em que a Contratada, ou seus funcionáric,s, : irilm,
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direta ou indiretamente, participação societária, ou qualquer vínculo comercial, i.).tente
poderá ser realizada apos comunicar à Contratante esse vínculo e obter sua aprotriliãc,.

Vll - Entregar à Contratante, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente, um relatotiit das
despesas de produção e veiculaçáo autorizadas no mês anterior e um relatóri* dos
serviços em andamento, estes com os dados mais relevantes para umâ avaliação tj,? sêu
estágio.

Vlll - Registrar em Relatórios de Atendimento todas as reuniões e telefonemas de s,'rn'iço
entre a Contratante e a Contratada, com o objetivo de tornar transparentrs os
entendimentos havidos e também para que ambas tomem as providências necessánas ao
desempenho de suas tarefas e responsabilidades. Esses relatórios deverão ser enviados
pela Contratada à Contratante até CI prazo máximo de dois dias úteis após a realização do
contato. Se houver incorreção no registro dos assuntos tratados, a contratante solicitará a
necessária correção, no praza máximo de dois dias úteis, a contar da data do
recebimento do respectivo relatório.

lX - Tomar providências, imediatamente, em casos de alterações, r{irüiÇôes,
cancelamentos ou interrupções de um ou mais serviços, mediante comunicaçrio da
Contratante, respeitadas as obrigações contratuais já assumidas com terceiros e os
honoráríos da Contratada pelos serviços realizados até a data dessas ocorrências, ilesde
que não causadas pela própria Contratada ou por terceiros por ela contratada.

X - Só divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto deste contratt;, que
envolva o nome da Contratante, mediante sua prévia e expressa autorizaçâo.

XI - Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos desaborra,lores
noticiados que envolvam a Contratada, independentemente de solicitação.

Xll - Não manter, na vigência deste contrato, nenhum encargo de publicidade, prurioÇão
ou comunicação de empresa concorrente da Contratante.

Xlll - Submeter previamente a Contratante a eventual caução ou utilização deste t. ., ,tl atü
em qualquer operação financeira.

XU - ilrlanter, durante a execução deste contrato, todas as condições de hah,iii:aÇão
exigidas na TOÍI/ADA DE PREÇOS que deu origem a este ajuste.

XV - Cumprir todas as leis e posturas, federais, estaduais e municipais pertine-,tes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houirer dado
causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a lral,alnos
realizados ou distribuídos no exterior. E
XVI - Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus fÀcionários e,
quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros contratados.

XVll - Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidc,s em
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decorrência do objeto deste contrato, bem como as contribuições devidas à Previr1ência
Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os
encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras de:,.,e;as
que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado"

Xvlll - Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão totai ou r,ârciâl
nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os scrviços
contratados.

XIX - Apresentar, quando solicitado pela Contratante, a comprovação de estarenr ,,,etrdo

satisfeitos todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciários e fiscar,.;.

XX - Administrar e executar todos os contratos, tácitos ou expressos, firmados com
terceiros, bem como responder por todos os efeitos desses contratos perante terceiros e a
própria Contratante. Em casos de contrataçâo de terceiros, nos estreitos lirnite:s de
permissão do Edital da TOIiíADA DE PREÇOS que originou o Contrato, para a execução,
total ou parcial, de serviços estipulados neste instrumento, exigir dos everituais
contratados, no que couber, as mesmas condições do contrato.

XXI - Ililanter, por si, por seus prepostos e contratados, irrestrito e total sigiLr $cbre
quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto a estratégia de aturç,io da
Contratante. A infração a este dispositivo implicará a rescisão imediata deste conilatc e
sujeitará a Contratada às penas legais e às indenizações das perdas e danos pre',i rs: )s na
legislação ordinária.

XXll - Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos r 'a'ros
decorrentes de sua demora, omissão ou erro, na condução dos serviços it,; riua
responsabilidade, na veiculação de publicidade CIu em quaisquer serviços objete deste
contrato.

Xxlll - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissÕes ou ÉrÍ{}s na
elaboração de estimativa de custos e que redundem êm aumento de despesas ou perda
de descontos para a Contratante.

XXIV - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer açÕes, demandas, cl*:,tos e
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus enrp:'c, )cos,
prepostos e/ou contratados, bem como obrigar-se por quaisquer responsai:'i , ia,les
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força rl* lei,
relacionadas com o cumprimento do presente contrato. Se houver ação trabrlhista
envolvendo os serviços prestados, a Contratada adotará as providências necessári;rs no
sentido de preservar a Contratante e de mantê-la a salvo de reivindicações, derfl,lncas,
queixas ou representaçôes de qualquer natureza e, não o conseguindo, sF i :L'ver
condenação, reembolsará a Contratante as importâncias que esta tenha sido obr1;,rda a
pagar, dentro do prazo improrrogável de dez dias úteis a contar da {ata do :,fe:ivo
pagamento. " IB
XXV - Responder por qualquer ação judicial movida por terceiros com base na leçr:.iar;áo

End.: Praça §anfos Soànnho- no 246- CenÍro §áo Francísco* CEP.:49.945-000- FaneiFax: {079) .?3ti7-4150
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de proteção à propriedade intelectual, direitos de propriedade ou direitos aut,:rais,
relacionadas com os serviços objeto deste contrato.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

ll - Comunicar, por escrito, à Contratada, toda e qualquer orientação acerca dos selriços,
excetuados os entendimentos orais determinados pela urgência. que deverâri ser
confirmados, por escrito, no prazo de vinte quatro horas úteis.

lll - Fornecer e colocar a disposiçáo da Contratada todos os elementos e informa-r;ó:ls {lue
se fizerem necessários à execução dos serviços.

lV - Proporcionar condições para a boa execuçâo dos serviços

V - Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades obsen,adas
no cumprimento deste contrato.

Vl - Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penaliclarles e
quaisquer débitos de sua responsabilidade.

Vll - Suspender o pagamento da Contratada quando identificado atraso superiar a 10
(dez) dias no pagamentolrepasse a terceiros, de valores desembolsados p'ela
Contratante. A Contratante notificará a Contratada, por escrito. quando desta su;p..,n:]ão
de pagamentos. A Contratante retomará a normalidade nos pagamentos apenas qi.ando
da comprovação da regularização da situação da Contratada com relação a terceiri:,,.

CLAUSULA OITAVA . DAS PENALIDADES E MULTA§
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou paií'el do
objeto pactuado, conforme o ôaso, o Contratante poderá aplicar à Contraiarla as
seguintes sanções, previstas em Lei, e garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda
da garantia prestada:

I - advedência;

ll - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez pon cento)
sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no serviço;

lll - multa de Z}o/a (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, e 10% {rJcz por
cento), sobre o valor da parcela inexecutada, no caso de inexecução total ou pãr-i.t al do
mesmo, conforme o caso;

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de^contratar ,rrr1 â
Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

V
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

End.: Praça SanÍos Sobrinho^ no 246* CenÍro Sâo Francisco- CEP.:49.945-008 * Fane/Fax: (A79i 2:t'.:7-.1150
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CLAUSULA NONA. - DA RESCISÃO
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da Cláusula
anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nCIs oasos
enumerados nos incisos I a Xll e XVlll do art. 78 da Lei n' 8.666/93, na forma do art. 79
da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xlll a XVll do;rrt" 78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcidir rJos

prejuízos, regularmente comprovados, que houver sofrido, conforrne preceitua o § 2o do
art. 79 do mesmo diploma legal.

CLAUSULA DÉCIMA - DCIS DIREITCIS DO CONTRATANTE NO CASO DE RTSC:I
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recon-,r:' rr de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas ri,l ,iriigo
80 da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA - DA LEGTSLAÇÃO A,PLICA,VEL A EXECUÇ.&,)*UQ
CONTRATO E OS CASOS OMTSSOS
O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos da TOÍI/ADA DE PREÇOS n" 12022- PIU SÃO FRANCISLT{' que,
simultaneamente:

a - constam do Processo Administrativo que a originou;

b - não contrariem o interesse público;

Il - nas demais determinações das Leis n" 12.232110 e 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocilsião.
Termo Aditivo.

{:LAUSULA DECIMA SE NDA. DAS ALTERAÇÕES
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipuladcts no
artigo 65 da Lei n" 8.666193, desde que devidamente comprovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no a*t. 65.
§1o da Lei n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrat{fr

\
End.: Praça SanÍos Soôrinho- n" 246- Centro Sáo Francisco- CEP.: 49.945-Aü0 * FoneÁFax: $79 j1':;7- t150
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§2' - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido resta
condição, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrados entre as partrrs, de
acordo com o art. 65, §2CI, ll da lei n" 8.666/93.

CLAUSULA pÉCrMA TERCETRA - pO ACOMPANHAMHNTO.JA,.-EI§§ALIZS.ÇrI§I E
AGEITACAO
A Contratante fiscalizará a execução dos serviços contratados e verificará o cumprit.-rento
das especificações técnicas, podendo rejeitá-los, no todo ou em parte, quandi não
corresponderem ao desejado ou especificado.

§1" - A fiscalização dos serviços será exercida pela Contratante, através de cc,missão
constituída exclusivamente para tal fim, que terá poderes, entre outros, para notificar a
Contratada sobre as irregularidades ou falhas que poruentura venham a ser encúnir-adas
na execuÇão deste contrato.

§2" - A fiscalização pela Contratante em nada restringe a responsabilidade, única i' r: ;i'ai
e exclusiva, da Contratada pela pedeita execução dos serviços.

§3" - A Contratada somente poderá executar qualquer tipo de serviço após a aprc)\,aÇão
formal da Contratante.

§4" - A não-aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará a dilnr,:iáo do
ptaza de entrega, salvo expressa concordância da Contratante.

§5' - A Contratada adotará as providências necessárias para que qualquêr ii;*,ryrÇo,
incluído o de veiculação, considerado não aceitável, no todo ou em parte, seja ref*,to ou
reparado, as suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização.

§6' - A aprovação dos serviços executados pela Contratada ou por seus contratadr:s irão
a desobrigará de sua responsabilidade quanto à perfeita execução dos servi,;os
contratados.

§7" - A ausência de comunicação por parte da Contratante, referente a irregularclarle ou
falhas, não exime a Contratada das responsabilidades determinadas neste contralrr

§8' - A Contratada permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e cr:rr"rpieta
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informaçÕes, propiciai'rd,: o
acesso à documentação pertinente e aos serviços em execução e atendenrlo às
observações e exigências apresentadas pela fiscalizaçáo.

§9" - A Contratada se obriga a permitir que a auditoria interna da Contratantr: e/ou
auditoria externa por ela indicada tenham acesso a todos os documentos que ,:iigam

respeito aos serviços prestados à Contratante.
§

§10" - A Contratante é facultado o acompanhamento de todos os serviços objeto deste
contrato, ju ntamente com representante credenciado pela Contratad a.

End.: Praça §anÍos Soàrinho- n" 246* CenÍro §áo Francisco- CEP.:49.945-üAA* Fone/Faxr 107§r 3 i 7-'150
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§11''A Contratante realizará, semestralmente, avaliação da qualidade do atendin-rento,
do nível técnico dos trabalhos e dos resultados concretos dos esforços de comur,r"a,;áo
sugeridos pela Contratada, da diversificação dos serviços prestados e dos belri:fícios
decorrentes da política de preços por ela praticada. A avaliação semestra, será
considerada pela Contratante para aquilatar a necessidade de solicitar à Contrataüa que
melhore a qualidade dos serviços prestados: para decidir sobre a conveniência de i-r;:i19v31"

ou, a qualquer tempo, rescindir o presente contrato; para fornecer, quando solicitadi: pela
Contratada, declarações sobre seu desempenho, a fim de servirde prova de capac:t:ação
técnica em licitações.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DO RECEBIMENTO DO OBJETCI
O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, I, a e b da l-ei n'
8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Francisco, Estado de Sergipe,
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execu()rio do
presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrrimiirr:, na
presença de 02 (duas)testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

/SE de de 2422!-

ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEIVIUNHAS
t-

w
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